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Resoluções 

RESOLUÇÃO N• 100, de 26 de setembro de 1995 

Cria o Boletim de Comunicações 
Administrativas e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou 
e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos 
do art. 15, inciso II, alínea g do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
Resolução: 

RESOLUÇÃO N° 101, de 26 de setembro de 1995 

. Estabelece quotas de serviços da 
Câmara Legislativa do Distrito 
Federale dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 15, 
inciso 11, alínea g do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° 	As quotas de serviços da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal aos Gabinetes Parlamentares e às Lideranças de Partidos e Blocos 
Parlamentares serão fixadas pela Mesa Diretora. 

Art. 2° A Mesa Diretora expedirá as normas regulamentadoras desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução n°023, de 1991. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 21 de setembro de 1995 
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Art. 1' Fica criado, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, o Boletim de Comunicações Administrativas. 

Art. r A Mesa Diretora expedirá as normas regulamentadoras desta 
Resolução. 

Art. 3* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. C Revogam-se as disposiçZes em contrário, em especial a 
Resolução n°040, de 1992. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 26 de setembro de 1995 

Redações Finais 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 97083 

Cria o Pólo de Hortifrutigranjeiro da Região 
Administrativa de São Sebastião - RA XIV 
e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica criado o Pólo de Hortifrutigranjeiro, localizado na Região 
Administrativa de São Sebastião - RA XIV, destinado ao incremento da 
produção de espécies agrícolas deste segmento e criação de animais de 
pequeno porte, especialmente pela produção individual, coletiva ou 
cooperativa de produtos básicos. 

Art. 2° O Poder Executivo do Distrito Federal procederá à demarcação 
dos limites e áreas do Pólo de Hortifrutigranjeiro, observando, sempre que 
tecnicamente viável, a preservação e manutenção das atuais plantações, 
criações, instalações e oSristrUções já efetuadas pelos produtores da região. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo do Distrito Federal estabelecerá 
um programa de estímulo à produção e comercialização do Pólo de 
Hortifrutigranjeiro de São Sebastião, promovendo os incentivos 
constitucionais e os particularmente previstos nos arts. 191 e 192 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993. 

Art. 3' Para a definição do Pólo, objeto desta Lei, no prazo de 30 
(trinta) dias de sua publicação, o Poder Executivo, do Distrito Federal criará 
um Grupo de Trabalho, composto de técnicos de notório saber destas 
atividades e de, no mínimo, 03 (trás) Representantes indicados pelos atuais 
produtores a serem fixados, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o 
Programa de Implantação do Pólo. 

Parágrafo único. Os serviços prestados pelos componentes do Grupo 
de Trabalho, citado no capuz deste artigo, serão considerados serviços 
relevantes e gratuitos. 

Art. 4° Para a implementação do Pólo de Hortifrutigranjeiro serão 
destinados recursos do Orçamento Geral do Distrito Federal e outros que se 
destinem a tal tipo de empreendimento. 

Art. 5° 	O Poder Executivo do Distrito Federal incluirá este Pólo no 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal. 

Art 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°018/95 

Estabelece quotas de serviços da 
Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve: 

Art. 1° 	As quotas de serviços da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal aos Gabinetes Parlamentares e às Lideranças de Partidos e Blocos 7, 

Parlamentares serão fixadas pela Mesa Diretora. 

Art, 2° A Mesa Diretora expedirá as normas regulamentadoras desta 
Resolução. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução n° 023, de 1991. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1995 

Art. 70  Revogam-se as disposições em contrário. 

(Redação final aprovada na Sessão Extraordinária de 22 de setembro de 1995) 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1995 

(Redação final aprJvada em 12 de setembro de 1995) 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°017/95 

Cria o Boletim de Comunicações 
Administrativas e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve: 

Art. 1° 	Fica criado, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, o Boletins de Comunicações Administrativas. 

Art, 2' A Mesa Diretora expedirá as normas regulamentadoras desta 
Resolução. 

Art, 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução n°040, de 1992. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1995 

(Redação final aprovada na Sessão Extraordinária de 22 de setembro de 1995) 

Ata 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

a  SESSÃO LEGISLATIVA DA r LEGISLATURA 
ATA DA Ma SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

I - SUMÁRIO 

1-ABERTURA 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

- Projeto de Lel n° 719/95, de autoria do Deputado Odilon Aires. 
- Projeto de Lei n° 720/95, de autoria do Deputado César 
Lacerda. • 

- Projeto de Lei n° 721/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha. • 
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- Projeto de Lei n° 721/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha. • 
- Projeto de Lei n° 722/95, de autoria do Deputado Marco Lima. • 
- Projeto de Lei n° 723/95, de autoria do Deputado José Edmar. • 
- Projeto de Lei n° 724/95, de autoria do Deputado José Edmar. • 
- Projeto de Lei n° 725/95, de autoria do Deputado Rodrigo 
Rollemberg. • 
- Moção n° 861/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. •' 
- Moção n° 862/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. • 
- Moção n° 863/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. • 
- Moção n° 864/95, de autoria do Deputado José Edmar. • 
- Moção n° 865/95, de autoria do Deputado José Edmar. • 
- Moção n° 866/95, de autoria do Deputado Odilon Aires. • 
- Requerimento n° 388/95, de autoria do Deputado Odilon Aires. • 
- Requerimento n° 389/95, de autoria do Deputado António José - 
CAFU. • 
- Requerimento n° 390/95, de autoria do Deputado Antônio José - 
CAFU. • 
- Requerimento n° 391/95, de autoria do Deputado Filippelli. • 
- Indicação n° 510/95, de autoria do Deputado José Edmar. • 
- Oficio n° 043/95, de autoria de vários Deputados. • 

( Lidos após a Ordem do Dia) 

2.3 - COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em norrie do PRN. 
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome do Bloco 
Parlamentar Socialista. 
DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome da Bancada do PSDB. 
DEPUTADO DANIEL MARQUES, em nome da Bancada do 
PMDB. 

2.4 - COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB) 
DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU(PT) 
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 
DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 547, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus, 
Rose Mary Miranda e Jorge Cauhy. 

ITEM 2: Votação do Requerimento n° 375, de 1995, de autoria 
do Deputado Filippelli. 

ITEM 3: Discussão, em 1° turno, 40  dia, e votação do Projeto de 
Lei n°088, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires. 

ITEM 4: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
099, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 5: Discussão, em 1° turno, 2° Jia, do Projeto de Lei n° 
173, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 6: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
211, de 1995, de aut _ria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 7: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
193, de 1995, de autoria do Deputado Manoetzinho. 

ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 050, de 1993, de autoria do Deputado 
Benicio Tavares. 

ITEM 9: Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 020, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima. 

ITEM 10: Discussão, em 1° turno, 10  dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 017, de 1995, de autoria do Deputado Luiz 
Estevão e outros. 

GRANDE EXPEDIENTE 

DEPUTADA MANINHA (PT) 

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA 

ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, José Edmar, 
Peniel Pacheco, Cláudio Monteiro e Daniel Marques. 

SECRETARIA: Deputados Peniel Pacheco, Daniel Marques e 
César Lacerda. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: As 9 horas e 35 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benicio Tavares 
(PMDB), Deputado César Lacerda (PRN), Deputado Cláudio 
Monteiro (PPS), Deputado Daniel Marques (PMDB), Deputado 
Filippelli (PMDB), Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado João 
de Deus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PMDB), Deputado José 
Edmar (PSDB), Deputada Lúcia Carvalho (PT), Deputado Luiz 
Estevão (PMDB), Deputada Maninha (PT), Deputado Marco Lima 
(PT), Deputado Marcos Arruda (PSDB), Deputado Odilon Aires 
(PMDB), Deputado Peniel Pacheco (sem Partido), Deputado 
Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo Rollemberg (PSB) e 
Deputado Xavier (PFL). 

1 -ABERTURA 

O Sr Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES 
ANTERIORES. 
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- O Sr. Deputado César Lacerda, no exercício do cargo de 1° 
Secretário, procede à leitura das Atas da 63', 64' e 651  Sessões 
Ordinárias e 1091  e 1101  Sessões Extraordinárias, que foram 
aprovadas sem observações. 

PROJETO DE LEI le 7-X.DE 	 DE 1995 
(Deputado César Lacerda) 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

Determina afixação de obras de arte 
ma edificas construidos no Distrito 
Federat,-e da entres presidiai:tia 

PROJETO DE LEI Pr 	 / 9 /911  
(Do Deputado Odilon Miai) 

Cria • gratificação de risco de vida aos 

garis de ~riço Andam= de Limpam 

Urbana do Distrito Vidrai • SUL 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art 1 - Fica doacria 	Gratifica* de Rico de Vida, a ser paga ame 
'avido= do Serviço Antaloaeao de Lánpeaa Urbana - SIL1 que habimalmente omounma 

=viços nas vim páble ma vaiadas de coleta á liso. 

Emigra& único - A Gratificação de Rico de Vida 15xada à poporglio 
de trinta par cardo da reanneermio. 

Art 	- Ai clamem deecenentes da ama* deob LÁ arme* à ocata 
da doem& açamadas do Distrito Fedond. 

Art. i• -O Podar Examina regniammbent eia Lei no prazo de trinta 
diaa, comado' de soa publica" 

Art 	- Esta Lei mina an viger na dai de eus publicação. 

Art 	Revopmse as digratipka ocatirio. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art 1* Em todo edifIcio que vier a eer eccatrukkime Distilo Fedenl, 
deveria canta oh= originai* de velar ardiam as quis ferio parte intevames 
deles, de artistas caiba:tu no Ditado Fedenil Moo mínimo 02 (doia) moa 

Art. ?Os ^toe do artigo anterior incidido sobres a prédios com ares 
zuperior a 2.000 m2 (dois nul metros quadrados) e bisa =sim, os de grande 
c000entraçlo pública, tais como: Caem de Espetáculos; Hospitais; Casas de Saúde; 
Escolas; Estações de Panageiros; Estabelecimentos Elenceirioç Hotéa Clubes 
Esportivos, Sociais ou Recreativos que tenham área topericir.  a 1.000 m2 (mil metros 
quadrados). 

Art 3  Ficam isentas dos draw deita Lei u residias:is partiofflues. 

Art. 41* Nlio sai eanoedido oonstruplo o competente habito-se quando 
na menne do acostar a obra de arte exigida nesta Lei, cuja a maqueta ou planta 

. deverá aer aprovada pelos orgias competentes, oesn visto do autor do projeto de 
arquitetura, do proprietário e assinatura do autor da obrada arte. 

Art 5* Somente poderio executar os serviços referidos no artigo =teria 
os artistas previamente amoito' no Cadastro de Entes e Agente@ Cultura' da 
Fundaçio Cultural do Distrito Federal 

Art CP Esta Lei entoei em vigor na data de sua publicarila 

Art 	Revogam-se u disposiçõee em contrário. 

nsirunctcão 

JUSTIFICAÇÃO 

A atividade deeenvolvida pelos garis, que trabalham na limpeza e 

manartençã de amoidas e logradouros e me caminhão do coita de lixa camarim.= mia 

bedubeitiade e peia pariadoeidada 

Vadiarem esta última diante da eatestetação que alei trabalhadores 
adiantam riam conleanies de acamas, cano atropelmeredos, naa vias públicas, =a vez ema 

muitos meariam desregrariam os limitas de malocideds e et agras da panada no tramita 

For ma vez, os gari que ima nos caninbliat da coleta, an thee ã 
~cidade de subir e descer rapidamente, Saem demudando@ nos veiados, qui aio dam= 

segura= cie nenhures omine, amaionendo quedas • abalroamentos. 

O rimo de vida, ecaro temor, Si mie ela rotim drairs taballesdorek 
que já ~len candigess quase desamam de trabalho, para bem 'nevá à comunidade 

artista e sus obre carecem no Distrito Federei, de uma boa 
divulga*. Mas para que isso =caleça, Me necessidade da criaçáo de =coajamos 
que possReiliteen esse objetivo. Par estar concentratede quase que totalmente no eixo 
ItioéSio Paulo, a produçio artistica fica restrita ao pormos cootumeiro, e 
einveenuahnenes, é levede para outras cidades, noa já em fim de temporada 

Distrito Federal possui artista fantásticos, muita dos quais 
conhecidos internacionalmente, mas sue obra tem pouco mata) can a oonnmidede 
local, ficando marital quase ~pot as pessoas do meio, o que ao aoseo ver pode ser 
mudado desde que se crie ss condições necessárias e que haja sobretudo interesse doe 
artistas plásticos. 

Em Vitória-ES projeto de igual tear foi aprovado pela Cirnam 
Municipal e sancionado peio Prefeito Rogério Serio de Medeiros, recartemeate o 
Edita= Arem oonetruido pela Encol, ganhem uma tela de Joyce Brandia a meies 
mede SOon X 120on e está aposta no hall cio prédio. 

Diversos outros empreendimentos construidos em Vitória receberam 
obres de vários artistas, sendo a totalidade constituída de acataras e pintara,. 

O Maria Federal pode também talher o mesmo caminho, que além de 
possibRiter a valoriza:110 das obras dos arriais da casa, acabe tuna majorlielera 
aos ediecios e aproxima o povo da arte.  

Diante do exposto rogo aos nobres perei o apoio para a sproViato deste 
Projeto de Lei, que busca valorizar s arte e o artista brasiliana 

Era radio do nua= experto, conclamo os notam pazes • apoiarem. 
meais 	

Sala de Senões, em 
	

de 1995 

Sala dm Sesdas, an 

, Deputado IID/LOSI 
Falido do Movimento Danalitico 

Brazdairo INDEVDE 



Brasilia, quarta-feira, 27 de setembro de 1995 
	

Diário da Câmara Legislativa 
	

Página 5 

PROJETO DE LEI N• -902 1, DE 21 DE SETEMBRO DE 1998. 
(Do Sr Deputado RENATO RAINHA) publicação. 

Art. 5*- Esta Lei entra am vigor na data do sua 

Institui Feira Permanente nas 
Quadras 206/300 do Recanto das 
Emas, Região Administrativa VIII, e dá 
outras providencias. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
decreta: 

Art 16  - Fica instituída Feira Permanente nas 
Quadras 208/300 do Recanto das Erras (RA - VIII). 

§ 1* - A Feira Permanente disporá de boxes, na 
quantidade cornoattvel com a área a ser ocupada, em pavilhão 
construido e administrado pela Administraçao Regional, e destina-se 
ao comércio de: 

I - hortifrutisrartieiros; 

li - carnes, peixes e frutos do mar, 

III - aves vivas e abatidas; 

IV - raízes e terrperos; 

V- secos e mohados; 

Vi- flores e plantas; 

confecções e calçados; 

artigos de amarinho e bijuterias; 

IX - artesanato; 

X - ferramentas; 

XI - utenelbos de cozinha; 

XII - artigos reigiosos; 

XIII - jornais e revistas; 

XIV - lanches e refeições e 

XV - outros produtos, a critério da Administração 
Regional. 

§ 	- A Administração Regional procederá 
periodicamente a revisão das atividades comerciais da Feira Perma-
nente, de modo a atender ais necessidades da comunidade. 

ArL 26 - Os interessados em comercializar na Feira 
Permanente de que trata esta Lei participarão de licitação pública, em 
cujo edital estarão definidas as condições de concessão, inclusiva o 
número de boxes a que cada candidato poderá concorrer. 

Parágrafo único - Ficam reservados boxes para a 
transferência dos feirantes da Feira da Quadra 104 do Recanto das 
Emas. 

Art. 39 - O Poder Executivo definirá o horário de 
funcionamento da Feira Permanente. 

Parágrafo único - Para a instalação da Feira, fica o 
Poder Executivo autorizado a proceder desapropriação ou alteração de 
desfinação de uso de área. 

Art. 4*- O Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados de sua pubilcação. 

Art. er - Revogam-se as deposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estima-se que a Região Ackninistrativa do Recanto 
das Emas conta com um populaça° de aproximadamente 40.000 
habitantes. 

A implantação de feiras permanentes irá beneficiar 
toda a comurtidade daquela cidade, a qual contará com mais urna 
alternativa de comércio diversificado, em espaço organizado, em 
condições adequadas de higiene e segurança e com preços 
acessíveis. Evitará, assim, o deslocamento da poptiação para o 
comércio de quadras distantes ou mesmo de outras cidades-satélites. 

Além disso, a instalação de urna Feira Permanente 
nas Quadras 206/300- um antigo sonho da Associação dos Feirantes 
do Recanto das Eras - criará oporturidades de trabaho, com a 
geração de centenas novos empregos entre diretos e indiretos, 
propiciando, ainda, a possibilidade de legalização para inúmeros 
vendedores ambulantes, que comercializam seus produtos nas ruas da 
cidade, além do que incrementará o comércio e a arrecadação 
tributária local. 

Por todos esses motivos, e por estar o Projeto 
compatível com o disposto na Lei Federal n• 8.666, de 21 de Prato de 
1993, bem como na Lei Distrital rf 235, de 15 de janeiro de 1992 (que 
regulamenta o funcionamento das feiras-livres e permanentes) e no art. 
58 da Lei Orgánica, contamos com os ilustres Pares, para a aprovação 
desta Proposição. 

Sala das 	• 

Nir 	 
- UTADO RENATO RAINHA 

Projeto de 1..ei o°  Wo2/95 
ido 	neputado MARCO LIMA) 

Autoriza o Poder Executivo do 
Distrito Federal, a criar programa 
de incentivo escolar para os 
Policiais e Bombeiros Militam do 
Distrito Federal, que estiverem 
matriculados em Escolas de Ensino 
Superior. 

(AMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 - Fica autonzado o Poder Executiso do Distrito Federai. á 
..)•r-gama de incentivo Escolar. destinado aos Policias e Bombeiros 

rbsinto rederal. que e%te:arn matricuiacs e.rr. Esecias de =iro 
Super,r- 

Art. 2° - (.) fncerinvo de que tra:a es:a 	c-ineedido 
':3,2,:'!".SC:res 	:nSCr.!OS 70 :,!..*.frd,) 7,-..ognma, no ‘"3.:.•7 

ppu;o 	 •,:md:;de de er.scio 	cuc 

parágrafo único - ?nra réver :; us -to Oeneiicto je que trata a presente 
Leu o 	ou "dornbetro 	lieVC7:1 7rçueré-io diretameme 3 erridade 
7.estora do pro:cto 

xet. 3. - 	 .'"ccin!ar cern ceiricedido ao Poiicia riu Horritseirin 
:urso, -.1:e r,ic...-ndo se: incorrorado ao s&árie, 

i,2(dn,ç; anos, a ;,..ontar da d...  de conclusão de curso do 
para ce•.:.!,:".res::r...... \;:e du .ierido nceriso 

, em 2tse 
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parágrafo único - Os juros sob:: o ...rios...ruivo 2scelar não ultratnassarão 
.-didadrner.te a seis por cento. 

Art. 40 	 e Boniricaos Militares que estiverem 
em corso sopez:i.n. s,:ra vont:et/alo ilutario cspetárii. quando 

ç. ,ninrovada a incompatibi;idatie entre o borano escolar e o da Corporinin. 
1.01ItIci a que it&s., seus iropossitnidada a freoutncia regular ao curso. 

Art. 5" - O B.2.r.co de Brasi:la sera o executor da presente Le:. 
e'n.Sri•-açis.cs do con-oto e d s&eç..ÁO dos mscrtos 

c:o oarna 

Art. 6" - O Contrato de que 	e artigo ameno:, estabe!ecera as 
ear.diçcs de trallSfenettCia :',OS rei:ursos pc 	a:-..e do 3anco de Bras:''..n 

as garantias relativas em case de 1::"2..Se dos repasses. esta:ide. em 
t..._:..tção deste ;.:Itmo aspec:c. issnç5es de ens:r.o impedidas de: 

- suspender a mat;'..c.i:a do esni.....1-Inte. 

11 - cobrar mcnsalida,:c docsrudaistc, mesmo como adiantamento 

parágrafo único - i-iavendo atrasos suneneres a St-arrimai dias nos 
etsta. kIVS et;.it es 	peio 	sie lirásilia. os pa.gámentos Ne! ãe 

%.,..r....2tet”, com 	 Mcs^`i, ,LreeN çoisr:„dios dos, .o,rtei.je;ados, ist;ct 

Art. 	- 	!sr_d:7e'.dr.r..: 	r•.ti.ernin e riiáneptineno 'era 0 c•-,Fio 
nror 

Art. 8° - Õs Policiais Nlilitares. estudantes tsue estiverem sendo 
neio Programa de Credito '•-dticanvo de oue !Tata a Lei Federal 

O.r 	O2. não noderão se insereser no  P7e.,...-arna de  incentivo 
-:ser•a•- 

t.:os.terno do 1.),smito L:edera reird!rimentara a p-esente 'e,  
,iiii.novertra; dias. 

Art. 113" - za.. LC: cr.tra 	11gc: 	dula de sua publicação. 

Art. 110  - Revogam-se as disposições cm contrário 

A CA_MARA 	 v A 1)0 :)ISTRJTO 	RAL citrato: 

Na falta. de 	 esnett:L-lco de beneficias e de aperfeiçoap::::::.i 
de pesso.i.:. 	 as Conr,,,rações da ?olicia e 	de 
Bom:loiros \ lilitaras do Distrito :..sdera.. o incentivo escola: na rama de -  
cmprs:imo que propumos neste projeto de Lei. vem.como t•stimido a todos 

Niliciais e Bombeiros Nliátares para procurarem sempre a sua realização 
cultural. humana e profissional. tornando-lhes possivel o ingresso e a 
permanimcia nos cursos de uivei çurierior. 

Cremos ser :tisto e ¡sem aproveitado o beneficio aqui proposto 9 n..ç," 

abnegados traisainatilires. defensores de nossa sociedade. qise t;rni 'duais 
mrst -2 de sun cr. ^..denn rred.:::,•ifir e efic'encia no desetriper..-C, 

amscacas o :-mesas. presrartdo um Mestimav ser% -çr.,  
..-ontd"r.c.'ic, do "-S,str-to ecec-a' 

conclamo os nobres pares a recor.11ecererr, a ottpornincia 
dos*.e 	votando favera‘elmmtd a aprO‘ ação de presente projeto de lei. 

S:1:á das sessões. em 	de setembro de 

• 

,.):s!rtd•  

PROJETO 1W LEI N"7,23.9.5 
Deputado D,tr,tai ,los71 EDNLAR. PSDB) 

ESTABELECE 	penalidades 	aos 
estabelecimentos que abrigarem crianças e 
istIolescentes desocompanhados dos pais ou 
responsáveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

?-:•iiciais e Bombeirosrare,  do 	''eder.d., que buscam a 
de nivel superior, estão, por inicians.a e esforços 7r'aprtos, 

...nbdindo para melhorar a qualidade de seus ser% iços, e 
denseqüentemente, estio ajudando a eleva: o conceito dos ...ristindções em olá 
:ri:bilra:1m, junto à comunidade. 

Devido á natureza e caracteristicas do seu trabalho. os Policiais e 
¡ora:mente st5 disru'airn de ;como para frenúentar cursos 

O por Isso. si) podem ingressar em" *instituições Lie ensino 
senr.o olçogados ft nik:Fif !AN niensai, j.eies Neu.s 

vs,."djos 

e!re 	Corr. os s:ddros ". *.nstis a essds Cale¥o!!•2,S 
cpSerc e so,dados coe se marte-iram 	‘nesidades 

enfrentar senas (ni;e-Jic•-c.,•••••• i'inancemat szneo 

deles obrigados a abandonar seus cursos por falta de recursos para o 
piigamento de Net" comprorrusses com as instrtuições de ensino. 

O szovemo deve estar sempre buscando formas de proporcionar o 
aprimoramento profissional e intelectual dos servidores públicos. de modo 
geral. com  o ob:envo de !re!hnrz-, n atendimento ao público 'ss,-• 4. 

:•ceirer mormente -as dategonas rara. as 	áT.o Se exige 'diploma 	eusso 
supenor para •esso •••••• scus 

Art. 1" 'lerão seus alvaás de fimmonamento suspensos ou cassados pelo 
?oder :xecurivit, os casas ornarias. boteis, motéis. pensões ou estabe:ecimerros 
tongéneres que forem :regi:entrudos ou hospedarem crianças ou adolescentes 
de-ta:arpam-441os dos pais MI TtspOTI%áven. Salvo se aUtorIndOS pelos mesmos 

A pena de suspensão do avara de tirmantamento será ap:Icada por 
trinta dias corridos por ocasião da primeira armação. 

§ 2" A pena de cassação do alvará de f.r.cionamento será aplicada: 

a) em caso de reincidência. 

h) se por ocasião da primeira airuaçk for constatada a prática de 
s zoléncia ou exploração contra a criança tia ado:escente 

§ 3° A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não prejudicará 
outras sanções penais cabivets. 

Art 20  A adr.icição mcatissár-se-a 	 4tratc,, dc 
atividade rotineiro ou_ obriga,oriarnente. por denúncia 

§ 1° A denúncia poderá ser feita pessoalmente através da apresentação 
de registro de ocorrência policial ou do Conselho Tutelar. 

§ 2° A denúncia anónima, será apurada por criteriosa investigação dos 
agemes.':s.:a:izadores. garantindo-se a necessária segurança dos denunciantes. 

Art. 30  Os Orgãos Públicos promoverão campanhas de esclarecimentos á 
rOpd,,NãO sobre os objetivos desta Lei e as formas de encaminhamento de deriv•icia, 
resguardando as vitimas de quaisquer constrangimento; ou agressões. 

Ar. .c" Os estabelecimentos citados no "copie do An. :". desta 
deverão ser comunicados do teor desta UI, devendo afixar a mesma na portaria, nos 
guanos e ern outros locais visiveis. 
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?aragrafc único O não cumprimento do disposto neste .Artigo sujeitará 
o c.ta:selo:mento a multa de 20 (vinte) UPDF na primeira autuação e de 100 (ixm) 
u?Dr nas reincidências. 

.Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão airadas no 
sçamerno-Cierat do Disuaro Federa/ 

Art 60  O Poder Ésecutivo do Distrito Federal regulamentará a p:esente 
Lci c 2razr de 60 (sessenta) dias. 

An. 7" Esta 1.ei enra em vigor na data de sua publicação 

Art. 80 Revogam•se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

iate Projeto de Lei basicamente reproduz a :7rimosta da Campanha 
Nacional pelo Fim da Exploração, Violação e do Turismo Sexual contra Ciianças e 
sdo!escentes. publicada no boletim "suBsim(Y ti" 26. Ano IH. da Setembro de 
;,NS. editado pelo INESC - INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIO-I1CON0MIC0S. 

Dr,  

Esta "CAMPANHA" tem como projCto global a proteção das crianças e 
adolescentes que, pelas crises ,:trittinliti, económicos o sociais, no amuemo, são 
potencialmente vitimas da exploração c violência sexual principalmente nas 
comunidades urbanas, Onde Um rneOaniSMO "invisiser eOttle.ia a aparece. r contexto 
sócio-político nacional' que é a prática do turismo sexual. As violência e exploração 
sexual cometidas contra este indefeso segmento da .nopulação-  ainda tão tem registro 
cr.atistica mas, já esta largamente detectado pela imprensa, inclusive foi objeto do 
Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito do Congresso Nacional. de 1993. que 
apurou as responsabilidades pela exploração da prostituição !Manto-juvenil no 
Brasil. 

Esta questão devc ter o envolvimento da Sociedade para a ..c.a 
erradicação. AS.n.al, atenra contra as fel:rufias dado que agida os direitos inumanos 
mais elementares Estes anmes, pe:a forma pervesa .como se apresentam, devem ser 
dr-mim:imante combatidos pelo Estada dai a necessidade deste novo Diploma A sua 

itzin,:ia, !seminua o çorribáue mais ericaz da violação dos fluida:nen:ais direitos das 
crianças e dos adolescentes, preconizados nos Direitos Universais da Criança, na 
Constituição Federal do Brasil. no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei 
Orgânica do Distrito Federal. 

É dever deste ?arlamento Distrita: defenda as crianças r os adolescentes 
de Brasilia das agressões a que estilo sujeitos. Só assim. estará esta Casa propiciando 
ás oportunidades de crescimento sócio-económico da Cidade, sem quaisquer 
agravantes às garantias dos direitos dos Cidadãos. 

Sala das Sessões. em 25 de setembro de :995 

I - desenvolvimento integral da familia camponesa. com  especial atenção 
paras int-arreia e a juventude rural. 

II geração de um mercado &alarme° de trabaLho nas áreas rurais; 

III - superação das desigualdades soem-econômicas, politicas 
trais existentes entre os trabalhadores rurais c urbanos. 

'V • garantia de destinação das terras rurais com vocação agricoia para 
nrogramas da desenvolvimento agrário, baseados na propriedade familiar. 

V - incremento da eficiénina de aso do Solo agicola. da produção e da 
pradtaividade, compatibilizado com a preservação dos recursos naturais; 

VI garantia de custos socialmente satisfatórios para os produtos 
e. 

VII - desenvolvimento. no Distrito Federal, de urna cultura agrária 
am.o:tudo nos valores do trabalho e no cultivo da terra. 

.Art. 3° Para a implementação dos programas de reforma agrária 
pertinentes ao ciunpnmento desta Lei, o Poder Executivo do Distrito Federal fica 
previamente autorizado a 

- firmar convénios Oartt a União. Estado; e NIunicipros. e com outras 
int:darias de direito publico e privado: 

- captar recursos externos e internos para alocação no; financiamentos 
Es prt,tr-arrat: de reforma araria. 

111 - denunciar contratos de arrendamento e de concessão de aso e 
prc.por a desapropriação de imóveis rurais que, nos ternos constitucionais, dz. Lei 
%--ecierdi n° 4 504164 e da Lei Orgáruca do Distrito Federal. não estejam cumprindo a 
sua função sócio-económica e ambiental: 

IV • realizar o inventário das tenas públicas ramis do Distrito Federal 
com vocação agrícola, 

- destinar a programas de reforma agrária as terras rurais resultantes 
das as;,:tes descritas nos incisos li' e .7V. e. 

VI • alcear no Orçamento Geral do Distrito federal os recursos 
decorrentes do cumprimento desta lei 

Parágrafo Unica Ficam fora dos eventuais processos de desapropriaçk 
a propriedade familiar e a empresa rural que. na  forma da lei, estejam cumprindo, em 
plenitude. as funções socio-ecamomicas e ambientais definidas na lei. 

Art. a° Constituem principias norteadores dos programas de reforma 
agoura do Distrito Federal. 

- o desenvo:sUnento humano integral. 

II - a preservação do equilibro ambiental; 

- o direto ao aso da terra para quem a cultiva: 

- a indiv 	 proprieshuto familiar. 

V - o atendimento ao interesse público: 

Art. $" São considerados instnimentos inerentes aos Programas cic 
Reforma Aa..--dria do Distrito Federal' 

I - a propriedade familiar, como unidade ecológica de preservação 
ambiental e escola permanente de formação do caráter e da cidadania; 

II - o cooperativismo, como ronna de equacionarnento das questões 
ligadas ao desertvolsmner‘to aram. 

111 - a extensão rural e a pesquise agronómica. adequadas a 
propriedade familiar, 

IV - a profissionalização do apicultor, 

V - o crédito rural educativo; 

VI • a modernização da propriedade ruir mediante processos de cultivo 
eçonamaai e ecologicamente sustentasets, 

VII - a concessão do direito de uso Ira; da terra; 

?ROJETO DE LEI N° 7024'11995 
(Amor Depurado Distrita: tOS I- ÉDNLAR. ?SDB) 

DECLARA as áreas rurais do Distrito 
Federal como prioritárias para fina de 
reforma agrária, por interesse social, e. dá 
outras providências. 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art 1° Ficam declaradas conto prioritárias para fins de reforma agrária. 
por interesse social, as áreas rurais do territono do Distrito Federal. 

Parágrafo Único: Os programas de reforma agrária no Distrito Federa: 
atenderão. priorr,antunante, os agricultores sem terra que. comprovadamente, residam 
no Distrito Federal, no mínimo. há 0$ (cinco) anos contados da publicação desta lei. 

Art. 2° São considerados objetivos precipuos desta lei: 
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VIII - o processo de seleção dos beneficiários em função de suas 
qualificações pessoais, capacitação e aptidão profissional e ânimo produtivo: 

IX • urna politica habitacional com base nas vilas rurais ou agrovilas. 

Art. 6" O Poder Executivo do Distrito Federal regulamentará esta Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.A.rt 8° Revogam-se as disposições em contrano 

JUSTIFICAÇÃO 

Brasília foi criada por Jucelmo Kubitschek para ser não apenas o 
centro politico-administrativo mas, sobretudo, para constituir-se em polo irradiador 
de soluções para o Brasil e para o Hemisfério Sul. 

Ao longo das décadas que se passaram. após a fase pioneira da 
construção, o sonho de Juscelino foi aos poucos sendo relegado a um segundo plano e 
convivemos hoje com os mesmos problemas sócio-econômicos e ambientais que 
emperram o Terceiro Mundo subdesenvolvido, sem que nos, brasilienses de 
nascirnento ou de adoção, desenvolvamos as soluções adequadas. 

Dentre todas as questões com as quais nos defrontamos, a agrária 
resulta ser a chave determinante da solução de várias situações viciosas tais como a 
miséria, o desemprego, a urbanização descontrolada, a violência, as invasões e a 
degradação ambiental. Os anexos 1 a 8 constituem o testumunho jomalistice deste 
caos fundiário. Hoje, as propriedades rurais no Distrito Federal raramente cumprem a 
função sócio-econômica e ambiental da terra, bem definida no .Art. 186 tia 
Constituição Federal. na  Lei 4.504. de. 30.11 64. o,Estatuto da Terra e na lei 
Orgãnica do Distrito Federai. 

Segundo dados da CODEPLAN, menos que. 10% dos imóveis rurais do 
3.'" atendem ao interesse público. A esmagadora maioria das propriedades rurais 
construem miniffinciios ou latifúndios improdutivos. sem animo de produção. 
dusli...am-se à dils Idade, _socialmente  iricesantes ;a: deglutam o meio ambiente 

Esta é uma situação insustentável se cortiontada com a exiszéricia eia 
nosso território de milhares de camponeses sem terra cuja vocação predominante e o 
vuliis o do solo Estamos certos de que este Projeto de Lei, que ora apresentamos á 
consideração dos Ilustres Pares, representa uni instrumento importante de resgate da 
tliírnidade desses pequenos produtores 1WIlls ore. 110;C, suvcm à margem do 
desenvolvimento econômico e social. 

Esses irmãos 	brasileiros. marginalizados do processo de 
sieser,voiv imento. se  reintegrados ao proxsso produtivo, resgatados em mia dignidade 
como seres humanos, irão reaquecer a economia do Distrito Federal. Integrados em 
zointoodades produtoras de alimentos e consumidoras de tudo o mais que o 
desenvolvunento pode oferecer: educação, saúde, bens, lazer, cultura - essa força de 
trabalho, hoje potencial. tara com que a agricultura desempenhe o papel que tem em 
olmos Estados e que aqui no Distrito Federal até o presente não se concretizou. 

O entendimento de que a implementação de um amplo programa de 
reforma agem. que contemple simultaneamente múltiplos aspectos de educação 
ategra: da familia ..=uponer.a. preservação ambienta:. produção ecotlámik= e 
teintegração social constituir-se-á em 2,4)0r1VIre passo no trendunento ai. interesse 
publico, unia contribuição determinante para o desenvolvimento brasileiro e do 
Terceiro Mundo, leva-nos a confiar no acatamento desta proposição pelos Ilustres 
Deputados Distritais. 

Sala das Sessões. em 25 de setemI.iro de 1995 

PROJETO DE LEI N0-7.2'S /95 
( Do Deputado Rodrigo Rollemberg ) 

Dispõe sobre a comercialização e 
venda de preservativos e da 
outras providências. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° - A comercialização e venda de preservativos terá 
isenção fiscal dos impostos de competência do Distrito 
Federal 

Art. 2° - O Poder Executivo tomará as medidas 
acessórias à implantação desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÂO 

A medida em que entramos na segunda década de luta 
contra a AIDS epidêmica, os relatórios vindos das frentes de 
combate em todo mundo são desoladores. 

A Organização Mundial de Saúde estima que treze 
milhões de pessoas, 1 milhão delas crianças, estejam 
infectadas pelo vírus HIV. Mais de 2 milhões de pessoas já 
morreram por causa da AIDS (dados de 1994). Até o ano 
2000, pelo menos 30 milhões de adultos e crianças estarão 

contaminados. O número de óbitos chegará a dois milhões 
de pessoas por ano. 

A maioria dessas mortes ocorrerá nos países do terceiro 
mune°. No Brasil, outro dado alarmante: um número 
significativo das vítimas serão mulheres e crianças. Uma 
criança nascida de uma mulher infectada pelo HIV tem uma 
chance em três de já nascer com o vírus. 

Atingindo as pessoas durante seus anos mais 
produtivos, cerca de dois terços de todas as pessoas 
infectadas têm menos de 25 anos, a AIDS está roubando 
trabalhadores saudáveis dos países e das famílias. 

As chances de uma vacina eficaz ainda nessa década 
são meramente especulativas. As melhores possibilidades 
estão na prevenção através da educação em saúde pública. 
A forma comprovadamente mais eficaz de prevenção da 
doença é através do uso de preservativos nas relações 
sexuais. O Poder Público, concedendo isenção de impostos 
na comercialização e venda dos preservativos, barateará 
sobremaneira o custo final do produto, tomando-o acessível a 
todas as camadas da população, especialmente as mais 
pobres, onde o número de pessoas infectadas vem 
aumentando de forma avassaladora. 

No Distrito Federal a Secretaria de Saúde aponta, de 
1985 a 1994, o contágio alarmante de 1.744 pessoas. 1.002 
pessoas desenvolveram a doença. Só em 1993 tivemos 324 
pessoas infectadas no DF. 

Acredita-se que para cada caso-de AIDS oficialmente 
diagnosticado pela saúde pública existam mais dois casos 
extra-oficio" isto é: de pessoas que escondem a sua 

condição de soro positivo temendo represarias no trabalho, a 
discriminação da família e o abandono pela sociedade. 

Existe, ainda, aquele contingente humano que contraiu o 
vírus mas não sabe deste fato. 

A lei Orgânica do Distrito Federal diz que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, e que cabe ao Estado a 
vigilância epidemiológica, adotando medidas de prevenção e 
controle das doenças. 



Sala das Sessões, 	25 de sei 

TAD() RAINHA 
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A AIDS, pelo seu caráter letal e a sua condição .de 
incurabilidade, exige adoção de medidas corajosas e não 
demagógicas, que tenham por objetivo maior o controle de 
sua disseminação. A nossa intenção é a procura de soluções 
concretas para uma questão tão grave. A prevenção é a 
única arma que temos para combater essa doença terrível 
que tem ceifado a vida de milhares de seres humanos 
anualmente nos quatro cantos do planeta. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 

124—Lp 425—.9rt-- 
Deputado Rodrigo Rollemberg 

- aquisição de luvas cirúrgicas para atendimento de locais de 
crime; 

aquisição do algemes, rádios portéteis, máscaras, 
aparelhos de oxigênio, radares, batermetros etc; 

- aquisição de estojos de primeiros socorros; 

- aquisição de quite (kr) pare testes antidrogras; 

- aquieição de lupas e parquímetro* para a vistoria de DRFV; 

- aquisição de Instrumental cirúrgico para o IML. 

Ante o exposto, solicitamos aos nossos pares o apoio à 
presente proposição, por tratar-se de matéria importantlesima para a segurança 
pública da nossa Capital. 

Sala das S 	em 25 de 

NATO RANI 
Deputado Dl* 

Brasília-0F, 25 de setembro de 1995 

MOÇÃO N'6/, DE 25 DE SETEMBRO DE 1995. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

ReInvindica 	providências 	ao 
Em:cientismo Senhor Governador do 
Distrito Federal visando a aquisição de 
equipamentos para as Polidas Civil • 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar e 
Departamento de Transito/DF. 

Senhor Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Camara Legislativa 
do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providências urgentes ao 
Excelenifssimo Senhor Governador do Distrito federal, Professor Cristovam 
Ricardo Buarque Cavalcanti, visando aquisição de equipamentos para as Polícias 
CM e Militar, Corpo de Bombeiros Militar • Departamento de Transito do Distrito 
Federal. 

JUST1FIC.AÇÃ0 

A violência e a criminalidade urbana crescem no Distrito 
Federal de forma alarmante. 

A segurança pública é dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, e é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, entretanto, os Orgaos encarregados 
pela prestação da segurança publica encontram-ee desaparelhados, impedindo 
NUS Integrantes de meterem suas funções institucionais de prevenção e 
repressão a pratica de infrações penal* com eficiência, acarretando, inclusive, 
desvantagem entre o policiai - representante de Lei-,os transgressores das 
normas peneis. 

Essa desvantagem, não raro, redunda na morte ou em 
falimentos de policiais, bombeiros • agentes da transito, vitimas da negligência • 
do descaso das autoridades públicas, resportaaveis peto dever do Estado de 
garantir o direito dos cidadãos a segurança pública. 

Destarte, não obstante as benesse das leis vigorantes, em especial o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que prevê quase uma centena de direitos 
para os menores infratores • quase nenhum dever, forçoso é reconhecer que 
medidas simples podem melhorar o atendimento da segurança pública no Distrito 
Federal, abaixo eiencamos *Numas delas, que, se atendidas, minimizarão tão. 
grave problema, que põe em xeque a segurança da Capital do Pais: Ei-las: 

- aquisição de viaturas devidamente equipadas pare os 4 
(quatro) segmentos de Segurança Pública; 

aquisição de revólveres calibre 38. armamento moderno, do 
oiro submetralhadora e carabinas de repetição; 

- aquisição de cones, fitas e lanternas pare sinalização de 
transito e ()dm equipamentos para preservação de locais de 
~MC e sinistros; 

aquisição de coletes à prova de balas; 

Excelentíssimo SellhOI Governador do Distrito Federal: 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por 
iniciátiva do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar providências de Vossa 
Excelência no ~tido de adquirir equipamentos para as Polidas Civil • 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar • Departamento de Tránsito, como forma 
de minimizar as questões relativas à segurança pública no Distrito Federal. 

Contando com o espirito público de Vossa Excelência, 
aguardamos providências, renovando, na oportunidade, votos de estima • 
consideração. 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federai 

MOÇÃO Ne Se.2  DE 25 DE SETEMBRO DE 1995 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

Reivindica ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federai • criação 
em Ceilindia de ama inciddade pública. 

Senhor Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no Artigo 109 do Regimento Interno da amara Legislativa do 
Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providências ao Excelentíssimo Senhor 
Governador, visando a criação de uma faculdade na Região Administrativa de Cellindia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente as escolas de ensino superior estão localizadas no Plano Piloto e 
uma em Taguatinga, dificultando o acesso e a locomoção dos maudantes das cidades-
satélites, em especial os residentes na Ceilindia, incluindo Os *atores QNO, QNP e QNQ. 

Nessa região concentra-se uma população superior a 520.000 habitantes, 
contando com um Imenso exército de jovens concludentes do r grau, em condições de 
ingressar no 3* grau, entretanto, por vários motivar, dentre os quais a dificuldade de 
locomoção e o alto custo das mensalidades amolares, afugentam o &inflado, o que tem 
contribuído para o aumento do desemprego, da mio de obra desqualificada e, por 
conseguinte, da pobreza, da viola/iria e da criminalidade. 

Proporcionar condições de acaso ao ensino de terceiro grau an igualdade de 
condição' para todos os Jovens é uma das fornias de promover a justiça modal e a 
cidadania, portanto, nada mais Justo do que o empenho do Governo do Distrito Federal na 
Implementação de ama faculdade pública em Ceilindla. 

Por ser uma reivindicação Justa e a imponência que ela representa para a 
comunidade ceilandense, esperamos vê-ia atendida pelo a.  e do Poder Executivo. 



Ante o exposto, solicitamos aos nossos pares o apoio 
presente proposição, por tratar-se de matéria importarithesima para a preservação 
do meio ambiente da nossa Capital. 

Sais 	 de 1995. 
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Exceleadaelmo Senhor Governador do Distrito Federal 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Vem, por 
iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar providências _quanto a 
criação de uma faculdade pública na Região Administrativa de Cair:dia. 

Contando com o espirito público de Vossa Excelência, açuardamos 
providências, renovando, na oportunidade, votos de estirna'e consideração. 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente da Câmara ~ativa do Distrito Federal 

MOÇÃO if• 36-3, DE 26 DE SETEMBRO DE 1998. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

ReInvindica 	providências 	ao 
Excelentismo Senhor Governador do 
Distrito %feral no sentido de proceder 
o plantio nas cidades-astilhas de 
árvore* frutíferas ao Invés de árvores 
ornamentais. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Camara Legislativa 
do Distrito Federai, sugiro que esta Casa solicite providências ao Excelenttsaimo 
Senhor Governador do Distrito Federai, Professor Cristovam Ricardo %arque 
Cavalcanti, para que sejam plantadas árvores frutíferas nas cidades-satélites ao 
invés de árvores ornamentais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas visitas que temos feito a todas as cidades-satélites temos 
recebido inúmeras reivindicações para que o Governo, ao invés de plantar árvores 
ornamentais passe a plantar árvores frutíferas. pois atém da fotossintese e da 
sombra advinda da arborização, serão produzidos frutos, que poderão ser 
utilizados na ~caiação do homem e, principalmente, dos demais organismos 
vivos da natureza. 

Brasília-DF, 26 de setembro de 1995 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federai: 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem, por 
iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar providencias de Vossa 
Excelência no sentido de arborizar as cidades-satélites somente com lavores' 
frutíferas, como forma de produção de frutos para a alimentação dos seres vives' 
da natureza. 

Contando com o espírito público de Vossa Excelência, aguardaram 
providências, renovando, na oportunidade, votos de estima e consideração. -- 

MoçÃON-85Y9s 
(Autor Deputado Ducha( JOSE EDMAR -,-PSDB) 

Solicita á Cantara Legislativa do Distrito 
Federal encaminhar manifestação ao 
Ilustrissinio Senhor Presidente da 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASILIA 
S.A - TELEBRASILIA. reivindicando 
providências para que sejam instalados 
Telefones Públicos. no Setor Vila Nova, 
localizado  na Região Administrativa de São 
Sebastião, RA- XIV. 

Com fulcro no Art. 109, do Regimento Interno, desta Casa, solicito à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal a . aprovação desta "MOÇÃO", pleiteando que seja 
encaminhada manifestação ao Ilustrissinio Senhor Presidente da 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASiLIA SÃ - TELEBRASILIA reivindicando 
para que sejam instalados Telefones Pliblitxts, no Setor Vila Nova, localizado na 
Região .Adinutistratisa de Sio Sebastião, RA - XIV. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Setor Vila Nova, localizado na Região Administrativa de São Sebastião, 
encontra-se atualmente carente de serviços públicos, principalmente de serviços de 
telefona. 

A população necessita de andar aproximadamente 2 (dois) km. para a 
utilização desses.  serviços 

Por tratar-se de medida de grande alcance social, que propiciará melhor 
qualidade de vida a população, apelo aos Ilustres Deputados Distritais para a 
aprovação, desta importante MATERJA. 

Sala das Sessões, em 2$ de setembro de 1995 

Oicione 	.9S  

Excelernissimo Senhor 
Presidente das TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A. - TELEBRASÍLIA 

Brasil a. DE 

Senhor rresidente, 

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, no ensejo. 
encaminhei-lhe a "MOÇÃO N 	19$, de Autoria do Deputado Distilai JOSE 
EDNLAR_ PSDB, aprovada por esta Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A supracitada Materia, reivindica á instalação de Telefones Públicos, 
no Setor VILA NOVA, localizado na Região Administratisa de SÃO s'ERAS-17;40. • 
RA my 

Sala das Sessões, em de Setembro de 199$. 

~dado Geraldo Panela 
	

Deputado Distrital GERALDO MAGELA 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

	 • 	Presidente 



Brasília, quarta-feira, 27 de setembro de 1995 
	

Diário da Câmara Legislativa 
	

Páginall 

MOÇÃO /4•86-59S 
(Autor: Deputado Datrttal JOSÉ MAAR, PSDB) 

REIVINDICA ao Governo do ~rito 
Petizes', o mediamente do nedio de 
limão dee DF-135 e DF-251. na Região 
Administrativa de SÃO SEBASIIÃO; RA 
XIV. 

SENHOR PRESIDENTE DA C.AMARA LEGISLAITVA 

Can Moro no Art. 109 do Regimento lutemo, deita Case, solicita sesta 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação dura *MOÇÃO". 
REIVINDICAR ao OCAMD do Distrito %Wel o adáltemenki de aproximadamente 
nes quilómetros de eutenzio, do Trecho da ligação das DP-135 à DP-251, na Região 
Administrativa de SÃO gewurnÃo, RA XIV. 

surrremc.AçÂo 

A população de SÃO SEBASTIÃO, %WS adieedo maneada 
transtornar provocados pela enseada de addbentato nas viu ptiblicu, ainda man, 
que estamos próximos ao pulado de dumas que deita aquelas vás intransitáveis, 
esburacado e lantiotanae, proweando hidultie, acidentes em duos marido e 
riem ás peiem. 

Pot trater-ix de medida de pende alcem melai, que propiciei melhor 
qualidade de vida à população, apelo aoa flea Deputado' Distritais para a mu 
aprovação. 

Oficio tf 	/95 

JUSTIPICATIYA 

Com a aprovação do Projeto da Lá a•2411 de 1995, em tramita permute o 
Senado FedaraL vemos menor mia grande Mentiu porem vide peamido en ocupantes do 
Meuá ~Medos pá*. Forçai ~Má" eisia eepecificeemee ao envidem militamo 

A Lia' 8.025, de 12 da abril da 1990, qua autorizou o Poder Executivo 
a dignar os mie Mediei randeuMM, Mima da Miuá os ~Meado' pelai Faças 
Aneadaa, o pia junificoe, nek boa era, a apreeemação demi Pelejem peio EsodentheMen 
Senador hW Roberto Arreda 

Sala das Sag" ene 	de Membro de 1995. 

Deputado 14ÇjlerWEV 

alsougem 195. 
Braa0MDF, 	de membro de 1995. 

Excelenduimo Senhor Presidenta. 

Tenho a Mera de dirigirme a Vossa Escolherá, para apues= • 
hioçÃo 	 /95, de autoria do Deputado ODILON ACRES. PMDB, apoiada 
por Ma Cámán. Legialativa, da acordo com o artigo 109 do Ragimeto Interno chata Cela 

A supracitada Moção zeiviedica a aprovação do Dotem de Lei do &nado 
n°248, de 1995. 

Ao mujo, movo a Voem Exodfiscia os protestos de eatiame apreço. 

Deputado Diereal GERALDO MACELA 
Presidenta 

Emoskatiasimo &ober 
Governador do Distrito Padreai 

Brasília, DP 

Senhor Governador, 

' 	Tenho e elevada honra de dirigir-me a Voam Exodearia e, no ane 
anceminher-fier a 'MOÇÃO N' 	/9P, de Autoria do Deputado Marital lOele 
EDMAR, PSDB, aprovada por teta Camara Leaielativa do Distrito PedeeeL 

A supracitada Matéria, reivindica o aditamento do Tredão de ligação 
das DF-135 à DP-251, na Região Administrativa de SÃO SEBASTIÃO. RA XIV, 
aproximademenbs de trás quilômetro' de atendo, para melhorar a qualidade de vida 
da Parada910- 

Sala das Soados, ara de abro de 1995. 

Deputado Distrital GERALDO MACELA 
Preeidente 

moçÃo tr 	eiss ms  
(Do Deputado Odilon Ais) 

Reivindica junto ao Senado Federal a 
apitiveplo do Projeto da Li a' 248, de 1995. 

Senhor Presidente da Cirnam Legislativa do Distrito Federal, 

Noa teneoe do Artigo 109 do Regimento lidemo deita Cum, papeiam 
pela manifeetação dama Caia Legislativa, pene gas usja miviedioado me EaceleelMimai 
Selibl" Senadoras da Repáblica, a apeuvação do Dejeto de Lá a' 248 da 1995, me tillneite 
naquela Caia 

Excelarriasimo Saiu 
&Nadar JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 

REQUERIMENTO N• 	e ss 
(Do Sr. Deputado Odilon Aires) 

Solicito seja convocado o Sr. Secretário 

de Fazenda e Planejamento do Distrito 
Federal, a fim de prestar esclarecimento 
sobre o PL 692/95, Projeto de Lei do 
Orçamento Anual para 1996. 

Senhor Presidente, 

Requeiro de Vossa Excelência, com base no eu. 60 inciso XIV da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, e na forma do art. 108 inciso 11 do Regimento Interno 

desta Casa, sejam tomadas providências no sentido de convocar o Sr. WASNY 

NAaCLE DE ADURE, Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal para 
comparecer ao plenário desta Casa a fim de prestar esclarecimentos sobre previsões de 

receitas; doação de recursos; e estabelecimento de prioridade constante do PL 
692/95, referente à proposta orçamentária anual do Distrito Federal para o exercício de 
1996. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente solicitado visa tomar claros os critérios de 'locação de 

recursos; estabelecimentos de prioridades; e de previsões de receitas Pira o exercício de 
1996. 

Sala das Sessões, 	de setembro de 1995. 

Deputado ILON 

Requerimento tfeçrtte de setembro de 1995 

(Do Sr. Deputado António José CAFU) 

" Solicita a canelando conjunta do 
Projeto de Lei e 542/95 e Projeto 
de Lei Complementar a' 08/9S.' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal: 

Requeiro a V.Exa, consoante o disposto no Art. 128, do 
Regimento Interno, a tramitaçâo conjunta do Projeto de Lei n° 542/95 e 
Projeto de Lei Complementar n° 08/95, por tratarem de matéria correlata. 

Sala da Ma" em de setembro de 1995 
, 

 

L5s1 

 

Deputado ntônio Joâé -CAFU 
Partido dos Trabalhadores 

   

Requerimento Nu 77d e de setembro de 1995 

(Do Sr. Deputado António José CAFU) 

" Solicito a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei e 648/95 e Projeto 
de Lei Complementar n• 09/95." • 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal: 

Requeiro a V.Exa, . :nsoante o disposto no Art. 128, do 
Regimento Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei n° 648/95 e 
Projeto de Lei Complementar n° 09/95, por tratarem de matéria correlata. 

Sala da sessbes, em de setembro de 1995 

utado An nto Joké -CAFU 
Partido do Trabalhadores 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Calmara legislativa do Distrito 
Federal: 

Requeiro, nos termos do artigo 107, inciso I, do Regimento 
Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Secretário de 
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal informações tributárias e fiscais 
sobre a Feira de Franca de Calçados, evento que vem sendo realizado na 
Cidade Satélite de Ceilándia. 

JUSTIRCAÇÂO 

A regularização dos eventos denominados FEIRAS devem 
estar a contento com todas as normas tributárias e fiscais do Distrito 
Federal. 

Sabe-se que os produtos vendidos na Feira de Franca de 
Calçados são originários de outros estados. No entanto, chegou a nosso 
conhecimento que os produtos lá vendidos estariam com emissão inegular 
de Nota Fiscal. Além das falhas tributárias e fiscais que estariam sendo 
cometidas, há prejuízos ao comércio local, tomando a solução encontrada 
um problema maior para os empresários do ramo no Distrito Federal. 

Assim sendo, informações desde a autorização até a emissão 
de Notas Fiscais é o que solicito. 

Sessões, Sala das Sessões, 	setembto de 1995 

cx.c›....... 
FIUPPELU 

r4DICAÇÃO NNVoss 
(Autor: Deputado Distrito! JOSÉ EDMAR, PSDB) 

SUGERE ao PODER EXECUTIVO do 
DiSeiro 'Federal, a implantação de Postes 
para a iluminação pública ern.  todo O Setor 
Vila Nova, , • Idealizado'na Regrio 
Administrativa de São Sebastalo, 



Cordialmente, 

Dep.• ILON AIRES 
	

Dep. BENÍCIO TAVARES 

EU FILIPPELLI 

éwnkl.-r-HY 
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Com fulcro no Art. 105 do Regimento Interno, desta Casa, solicito a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, SUGERIR ao Poder Executivo do Distrito 
Federal a implantação de postes para a iluminay* pública em todas as quadras DO 

Setor VILA NOVA. localizado na Região Administrativa de SÃO SEBASTIÃO, 
R.A XIV. 

JCSTIrICAÇÂO 

A população residente nas Quadras do Setor Vila Nova, localizado na 
Região Administrativa de São Sebastião, vem sofrendo constantes transtornos 
provocados pela ausáncia de iluminação MIS ruas. Esta carencá possibilita as 
ocorrências 	de assaltos, roubos de veículos. estupros e outras agessaes, 
prejudicando principalmente os estudantes que chegam em suas residências em horas 
avançadas. 

Por tratar-se de medida de grande alcance social, que propiciará melhor 
qualidade de vida á população, apelo aos Ilustres Deputados Distritais para a sua 
aprovação. 

- Registro da realização de seminário, no próximo final de 
semana, sobre as terras improdutivas no Distrito Federal e na 
região do Entorno. 

- Pronunciamento sobre os cursos e programas de 
alfabetização no Distrito Federal, destacando a meta do Governo 
local de erradicar o analfabetismo até 1998. 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. 

- Referência ao discurso de hoje do Deputado Antônio José - 
CAFU, sobre o problema da educação no Distrito Federal. 

- Criticas à atuação do GDF para a solução dos diversos 
problemas do Distrito Federal, destacando a questão da greve 
dos professores, dos tiquetes-alimentação da SAB, do vale 
candango, e a situação dos conveniados da NOVACAP. 

Sala tias Ses..Nes, em 	de de 1995 

 

Deputado Diurna...0SE 	.. DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO, em nome do Bloco 
Parlamentar Socialista. 

- Agradecimento pelo apoio recebido durante o tempo em 

OF N004.3/95 - GAB. DA LID. 	Brasília, 26 de Setembro de 1995. 	que ocupou, interinamente, a Liderança do Governo, nesta 
Casa. 

Senhor Presidente, 

Conforme reunião realizada no dia 25 de Setembro do corrente, a 
bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, tem a 
honra de comunicar a V. Etc' que decidiu indicar como Líder do PMDB nesta 
Casa o Deputado LUIZ ESTEVÃO. 

Dep. EDUWAR PIRINEUS 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Geraldo Magela 
MD Presidente da Câmara Legislativa do DF 
NESTA 

2.3 - COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 

- Criticas às declarações do Ministro da Administração 
Federal e Reforma do Estado, Sr. Bresser Pereira, sobre o 
aumento salarial do funcionalismo público federal. 

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 

- Solicitação do registro, nos Anais desta Casa, do artigo do 
professor Paulo Sérgio Pinheiro, publicado na Folha de São Paulo 
do último dia 25, intitulado Corumbiara, conspiração? Chacina. 

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome da Bancada do PSDB. 

- Elogio ao Presidente da República, Fernando Henrique 
Cardoso, pela proposta da realização do "Pacto pelas 
Reformas", ontem, no /I Encontro dos Governadores com o 
Presidente. 

- Considerações sobre o problema do desemprego e 
críticas à atuação do Secretário da Receita Federal , Sr. 
Everardo Maciel. 

- Citação do livro, de autoria deste Parlamentar, intitulado 
Fábula da Problemática Tributária Tribal. 

DEPUTADO DANIEL MARQUES, em nome da Bancada do 
PMDB. 

- Satisfação por sua integração no PMDB, destacando a 
atuação do Presidente do Partido, Deputado Odilon Aires, e 
cumprimentando o Líder, Deputado Luiz Estevão. 

- Registro da visita ao Hospital .Regional de Planaltina, 
manifestando a sua insatisfação pela situação encontrada 
naquele local. 

- Menção aos problemas de segurança existentes em Buriti 
II e III - Planaltina. 

- Comentários sobre sua visita à primeira escola de 
Planaltina, que se encontra em ruínas. 

- Críticas ao Governo do Distrito Federal por sua atuação 
nas áreas de Saúde. Educação e Segurança. 

- Agradecimento aos Deputados do PMDB e ao Deputado 
Xavier pela visita realizada à Planaltina. 

2.4- COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PSDB) 

- Considerações sobre a apreensão de mercadorias dos 
feirantes da "Feira do Paraguai", no último domingo. 

- Registro de sua posição contrária a qualquer apoio à 
Empresa de Transportes Coletivos de Brasília - TCB. 
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DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU (PT) 

- Referência à matéria publicada hoje no Correio Braziliense, 
intitulada "Câmara pode aprovar projetos que alteram ocupação 
de lotes". 

- Considerações sobre a ocupação e uso de terras públicas 
no Distrito Federal. 

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 

- Comentários sobre o artigo, de sua autoria, publicado no 
Jornal de Brasília, intitulado "O fim da autoridade". 

- Solicitação ao Deputado Marco Lima para que, juntos, 
formem uma comissão com a finalidade de estipular uma carga 
horária semanal de 44 horas para os policiais militares. 

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 

- Pedido de desculpas ao Deputado José Edmar pelo 
incidente ocorrido, ontem, no auditório desta Casa, durante a 
reunião de feirantes com aquele Parlamentar. 

- Registro de discordância com alguns Parlamentares que 
trataram a questão da "Feira do Paraguai" utilizando-se de 
informações inverídicas, contra o Governo do Distrito Federal. 

- Registro da entrega de novas viaturas à Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

- Atribuição de culpa ao GDF pelo problema da "Feira do 
Paraguai", através da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Lel n° 547, de 1992, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus, 
Rose Mary Miranda e Jorge Cauhy, que "Autoriza o Poder 
Executivo a complementar a implantação dos projetos de 
construção de cinco agrovilas nos locais que menciona e dá 
outras providências". APROVADO com 10 votos favoráveis, 1 
voto contrário, 2 abstenções e 11 ausências. 

ITEM 2: Votação do Requerimento n° 375, de 1995, de autoria 
do Deputado Filippelli, que "Requer a convocação do 
Administrador de Santa Maria, do Subsecretário de Coordenação 
das Administrações Regionais e do Diretor de Serviços Públicos 
da Administração Regional de Santa Maria, para prestarem 
esclarecimentos sobre os fatos veiculados na imprensa nos dias 
16, 17 e 18 do corrente mês". REJEITADO com 5 votos 
contrários, 8 votos favoráveis e 11 ausências. 

ITEM 3: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 088, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que 
"Dispõe sobre normas para afastamento de servidores ao 
exterior". DISCUTIDO. NÃO HOUVE QUORUM PARA 
VOTAÇÃO. 

ITEM 4: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei n° 
099, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que 
"Dispõe sobre áreas destinadas às ligas de futebol amador para 
práticas de futebol de campo e dá outras providências". 
DISCUTIDO. 

ITEM 5: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
173, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de realização de exames mamográficos 
no Sistema único de Saúde - SUS - no Distrito Federal". 
DISCUTIDO. 

ITEM 6: Discussão, em 1° tumo, 10  dia, do Projeto de Lei n°  
211, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe 
sobre a realização de Campanhas Educativas de Trânsito no 
Distrito Federal e dá outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 7: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
193, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Altera 
dispositivo da Lei n° 809, de 14 de dezembro de 1994, e dá outras 
providências". DISCUTIDO. 

ITEM 8: Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 020, de 1995, de autoria do Deputado Marco Uma, 
que "Susta a aplicação da Portaria n° 074, de 23 de junho de 
1995, do Comandante Geral da Policia Militar do Distrito Federal". 
DISCUTIDO. 

ITEM 9: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 017, de 1995, de autoria do Deputado Luiz 
Estevão e outros, que "Concede Título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Deputado Jorge Cauhy". DISCUTIDO. 

ITEM 10: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 017, de 1995, de autoria do Deputado Luiz 
Estevão e outros, que "Concede Título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Deputado Jorge Cauhy". DISCUTIDO. 

GRANDE EXPEDIENTE 

DEPUTADA MANINHA (pn 

- Pronunciamento sobre a IV Conferência Mundial sobre a 
Mulher, realizada em Pequim. 

COMUNICADOS DA PRESIDÉNCIA 

- Convocação dos Srs. Deputados membros da Mesa 
Diretora para reunião,a realizar-se hoje, às 15 horas, na sala de 
reuniões da Presidência. 

- Convocação dos Srs. Deputados, Líderes dos Partidos, 
para a reunião, a realizar-se 2' feira, dia 2- 

ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

.(Levanta-se a sessão às 12 horas.) 

Comissões 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

prvisÃo DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIP_AL9211~~~  

De acordo com o Art.. 65, do RI/CLDF, as Senões Ordinárias 
realizadas de segundas, terças, quartas e quintaa-feirag. 

FRAzo PARA APRESENTACÃO DE EMENDAS 

e, .4  



20/09/95 
27/09/95 

1" Dia: 
tn~o Dia: 

25/09/95 
02/10/95 

I. Dia: 
Ultimo Dia: 

25/09/95 
02/10/95 

1" Dia: 
Ultimo Dia: 

Uttrn: 25/09/95 
02/10/95 
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ka COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇÂ 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 008/95, de autoria do 
PODER EXECUTIVO LOCAL, que dispõe sobre a construção de 
mais de uma habitação em lotes residenciais unifamiliares no 
Distrito Federal e dá outras providsincies. 
PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR P' 009/95, de autoria do 
PODER EXECUTIVO LOCAL, que estabelece, no ambito do 
Distrito Fadara!, a outorga onerosa do direito de construir dã 
outras providências. 
PRAZO PARA EMENDAS 	e Dia: 	26/09/95 

Ultimo Dia: 	03/10/95 

- PROJETO DE RESOLU tr? br 184/94, de autoria da MIMA 
DIRETORA, institui o 	/ Internacional de Coros de 
Ftrimavera-Bnisflia" • clã outras provia:iole*. 

I" Dia: 	20/09/95 
Ultimo Dia: 	27/09/95 

- PROJETO DE LEI N' 692/95, de autoria do EXECUTIVO LOCAL, 
Projeto de Ui Orçamentária para o exercício do 1998. 

pagQ1Apdathialpéta 

- PROJETO DE LEI Ne 693/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobra a denorninasrão da Amada de 
acesso ao Núcleo Residencial denominado OVO, focalizado na 
Região Administrativa do Gama (RA-11). 

EL67.011~1211261 	te Dia: 	20/09/95 
Ultimo Dia: 	27/09/95 

- PROJETO DE LEI N' 694/95, de autoria do Deputado BENÍCIO 
TAVARES, que autoriza a instalação do templos religiosos nas 
áreas comerciais ode diversões no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	20/09/95 
Ultimo Dia: 	27/09/95 

- PROJETO DE LEI N 695/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobra a proibição de propao ode de bebidas 
alcoólicas e de cigarros e demais derivados do himo em próprios 
do Distrito Federia. 
PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N• 696/95, de autoria do Deputado RENATO 
que dispõe sobro inclusão do ensino da língua 

ospiRAllaZa nas ~OMS de 1° • 2° graus da rodo oficial de ensino 
do Distrito Federal. 
PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 698/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que cria a Carreira Assistência Pública è Hematologia do 
Distrito Federal, seus respectivos cargos efetivos, fixa os valores 
de seus vencimentos e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 699/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que dispõe sobre a admissão de vendedores ambulantes 
som espotãcuios • *ventos culturais, artísticos e osportivos • elti 
~MS providências. 

Immo PARA EMENDAS 	1.° Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

-scaOJETO DE LEI Dr 70085, de autoria da Deputada MARIA 
que dispõe sobre a Instalação de póstos policiais 

~muniu nas passara/as suWrrineas do perimires, 
!coalhadas nas alas norte • sul cks Eixo Rodoviihrio do Plano 
POoto de Brasília • dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 25/09/95 
~o Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N° 701/95, de autoria da s~M" MARIA 
JOSE, que ala o Fundo do 9a~ do Distrito ~I e dá outras 
prot6dnclas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	25A79/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 702)95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, qu• determina a habilitação d• servidores públicos do 
Distrito Federal para interixotaçãb da oxpressio gestual utilizada 
como meio de comunicação pelos deficientes da fala ou de sua 
compreensão e dá outras providencias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,• Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N• 70385, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que dispõe sobre a recomposição da cob~a vegetal no 
Distrito Federal. 

ISIAM±M6...~2M 	1 Dia: 	23/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N• 704194 de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre os serviços 
funerários e administrativos nos cangados do Distrito Fadará! e 
41 outras providencies. 
PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	25/09/95 

Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 705195, -de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que Institui, no ambito do Distrito Federal, o Programe de 
Albergues para Mulher Vitima de ViollIncre e o% outras 
providnclas. 
PRATA PARA EMENDAS 	1L• Dia: 	25/09/95 

Ultimo Dia: 	02/10/95 

OJETO DE LEI ff 706/95, de autoria da Deputada MARIA 
Qin dispõe sobre a organização das aptos de Vigkiáncia 

Poiár
sotre o PrognInta de Imunizações no Distrito 

estabelecer normas relativas à notificação compulsória 
de doenças, e dá outras providáncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 707/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que altera normas de edificação, uso e gabarito da QOF 
- Quarta de Oficinas - Conjuntos 'Yr a IN da Canciangollindia • dá 
outras providanclas. 
PRAZO PARA EMENDAS 	1,` Dia: 	25/09/95 

Ultimo Dia: 	02/10/95 
- PROJETO DE LEI N° 708/95, de autoria dos Deputados MIMAR 
P1RENEUS e MANOEL DE ANDRADE, que cria o Setor de 
Mansões Norte na RA-0, • d* outras providncms. 

EgAzáa&RAImEmita t Dia: 
Dia: 	

25/09/95 
Ultimo 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI lki• 709195, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que dispõe sofre a transformação dos lotes 
residenciais em comerciais localizados no conjunto ".1" das 
Quadres 03e 04, da Vila Buritis - Plernaltina (RA-VI). 
PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N• 710/95, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que dispõe sobre e desafetação de área para criação do 
Setor de DesenvoNimento Econômico "Ar Norte de Taguetinga 
RA-II, e dá outras providências. 

PRAZO PARA ~DAS 
	

1.• Dia: 	25/09/95 
Minto Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N• 711/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que muda • destineçáo do lote que específica, na 
Cidade-Satélite do Gama, e dá oUsas providOncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI PC 712/95, de autoria do Deputado TADEU 
FRIPPELLI, que dispõe sobre a crina° da Casa da Unira da Vila 
Planalto - Bradlia - RA I. 

1" Dia: 
Ultimo Dia: 

26/09/95 
03/10/95 

PLUDIA13~6k1 



21/1:19/95 
28/09/95 Ettrn Dia: 

23/09/95 
02/10/95 

1: Dia: 
Ultimo Dia: 
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rRAzo PARA EMENDAS 	ir Dia: 	27/09/95 
Ulthno Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI 1§1* 713/95, de autoria do Deputado TADEU 
FILIPPEILI, que dispõe sobre os critérios para  a clistnbuição de lotes dos

D  
_programas habitacionais para a população dri baixa 

ronda do isgra° Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	t• Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI Ikr 714/95, de autoria do Deputado TADEU 
FILIPPELU, rim aia o Programa Habitacional de Migrasse Social 
do Disrito Federal - HABITAR - e dá outras proWdancias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,' Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI Pr 715/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que aia o Parque da Eshitiral e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I: Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 716/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobr e a anistia de mulas relativas às 
infra_pões do Código de Edificações nas Regiões Administrativas 
do astrito Federal. 

P_RAZO PARA EMENDAS 	t• Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 717195, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE que torne obrigatório o exame anual de campimetrie W311111 
para os motoristas profissionais de ransporte público coletivo do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMEIAMS 	Ir Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 718/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, Atm dispõe sobre a alteração do Gabarito • Normas 
de Edificações que especifica em Brasfiia, o dá outras 
providências. 

man PARA ~DAS 	 Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/S05 

- PROJETO DE LEI Dr 719195, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, 	ia a gratificarAo de risco de vida aos garis do 
Serviço 	

cr
de Limpeza Urbana do Distrão Federal - SLU 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	27/09/95 
Intimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 720/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que determina afixação de obras de arlei em ecaficios 
construidos no Distrito Federal, • dá ouras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	Ir Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI /kr 721/95, de autoria do Deputado RENATO 
RANHA, Guia institui Feia Permanente nas Queiias 206/300 do 
Recanto das Emas, Região Administrativa VII, • dá ouras 
proWdencias. 

pgAzQe~m~1 	t• Dia: 	27/09/95 
Mimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 722/95, de autoria do Deputado MARCO 
UMA, que autoriza-ó Poder Executivo cio Distilo Federal , a alar poania de incentivo escolar para os Policiais • Bombeiros 
Militares do Distrito Federal, que- estiverem matriculados em 
ESC011ts de Ensino Superior. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I` Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N• 723/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAR, que estabelece penalidades aos estabelecimentos que 
abrigarem crianças e adolescentes desacompanhados dos pais 
ou responsáveis 

PRAZO PARA EMEND4,1  

- PROJETO DE LEI N' 724/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAIL que declara as áreas rtir0 do Distilo ~era! como 

prioritárias' 	fins de reforma agrária, por Interesse social, e dá 
ouras 	s. 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI lkr 725/95, de autoria do 
ROLLEMBERG, que dispõe soba a comarciafir'er0o 
preseivativos e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 
	

Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

Di  COMISSÃO DE ECONOMIA, ORCAMENTO E MANCAS 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 010/95, de autoria da MESA 
DIRETORA, que altera a Resolução ti0  0511, de 1992, que instituiu 
o Suplemento Cultual do Diário Oficial da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N• 020/95, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, qtas exclui Anu da concapolo urbanística de Bruna; 
revoga o Art 2°, da Lei ir 544/93 e clã outras providanctas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROUTO DE LEI Ne 035/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVÃO, que regulamenta o art. 24 da Leid Organica do Distrib 

que Pala da pwficlpecêo dos ~ias na direção 
s das.nyxesaspabflaJ autarquias, fundações e 
sociedade de economia mis 

PRAZO PARA EMIINDAS 
	

1f Dia: 
	

25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N• 043/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVÃO, que fixa critério para implantação de Centro de Ensino 
Especial, dá outras proWdancias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,' Dia: 	21/09/95 
Ultimo Dia: 	28/09/95 

- PROJETO DE LEI N' 144/95, de autoria do Deputado ODILON 
r D: que exclui a Região Administrativa de Canclangolánclia da 

área da concepção urbanística de Brasflia e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.• Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N" 166/95, de autoria do Deputado EDIMAR 
PIRENEUS, que altera destinação de áreas e dá outras 
providências. 

Ir Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10N5 

- PROJETO DE LEI N" 194/95, de autoria do Deputado TADEU FEUPPall, que cria o ~grame de Gestão das Empresas 
Públicas do Distrito Federal - PROGEP, estabelece as diretrizes 
gerais para aplicação do Contrab de Gestão e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 327/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAR, que autoriza o Poder Executivo do DisPuto Federa4 a criar a Delegacia Especializada de Atendimento a Turistas. 

21/09/95 
Ultimo Dia: 	28/09/93 

- PROJETO DE LEI N' 352/95, de autoria do Deputado EDMAR 
PIRENEUS, pusdispe• sobre a utilização do apare~ de as/afonia 
celular nas ambientes pObficos e dá Nitras providências. 

- PROJETO DE LEI Ikr 379/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobro a realização d• tostas 

PRAZO PARA EMENDA  27A/9/95 
04/10/95 

tido RODRIGO 
e manda de 

PRAZO. EA-RA ~DAS 

ERAZ92~1~26.2 	1,* Dia: 

27/09/93 	PRAZO PARA EMENDAS 	If Dia: 	21/09/93 04/10/95 	 Ultimo Dia: 	28/09/95 
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vocacionais • palestras de ~dto' informativo ãobre cursas e 
no capo discente da Fundaçáo Educacional do 

ggfitryn'o Federei, • dá outras providIncias. 

MiLlEARILEMIMM 	ir Dia: 	25/09/95 
~o Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 403/95, de autoria do Deputado RENATO 

RAtci
nfAqUe dispõe sobre o misto, nas certeiras de Identidade 

ftirn)a dos servidores de Administraçáo Direta, Autárquica e 
Fundecional do Distrito Federal, das informações que especifica. 

P_FIAIMAISALM.END_&_t 
	

Ir Dia: 	25/09/95 
	Exmg. Sr. Deputado, 

Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI Ikr 408/95, do autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES,_duo cria éreo para habitaçdo coletiva, no Setor Norte 
da Ceado Satélite de PlanaltIna - Dárito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	ri Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 436/95, de autoria do Deputado TADEU 
FIUPPJL Que altera  a Lei n° 7.431, de 17 de dezembro de 1985, 
que Ins 	o Imposto sofre ~fadada de Veículos 
Automotores no Distrito Federal e dá outras providénclas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	25/09/95 
Ultimo Dia: 	02/10/95 

- PROJETO DE LEI PI' 445/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES,. que altera a destinago dos lotes n°5 12, 13 41 14 da 
Quadra 69, Rua Rio Grande do Norte, do Setor Tradicional, 
Planaltine, Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	e Dia: 	27/09/95 
Ultimo Dia: 	04/10/95 

- PROJETO DE LEI N' 489/95, de autoria do Dpputado BENICIO 
TAVARES e OUTROS, que cria o NUCLEQ RURAL 
CURRAUNHO/ALMECEGAS na Regido Administrativa de 
Brat:doca (RA4V) e dá outras providéncias. 

O 	Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Comissão de Assuntos 
Sociais, Deputado Jorge Cauhy, tem a 
honra de convocar Vossa Excelência para a 
1.3A Reunião Ordinária desta Comissão, 	a 
realizar-se no dia 28 de setembro de 
1995, às 1500 horas, na Sala de Reunião 
das Comissães. 

Solicita, ainda, aos 
Senhores 	Deputados, 	membros 	desta 
Comissão, que na impossibilidade de seu 
comparecimento, 	seja 	solicitada 	a 
presença do Seu suplente. 

Brasília, 26 de setembro de 1995. 

PRAZO PARA EMENDAS 
	

1," Dia: 	21/09/95 
Ultimo Dia: 	28/09/95 

- PROJETO DE LEI TC 524/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sobre a transformo-do das Comercieis 
Lute entre as Quachs 37 6 38, 40 e 41 do Selar Leste do Gama, 
em uma única via de acesso e dá outras providéndes. 

pRAZO PARA EMENDM 	1" Dia: 	21/09/95 
Ultimo Dias 	28/09/95 

    

    

.VáCIO DINIZ SIL E 
Coordenador da Comissão de Assunt 

Sociais 
- PROJETO DE LEI N' 580/9 
ROLLEMBERG, que Insta& no 
Cominarias" • 8 outras 

hilithee autoria do Deputado RODRIGO 
Federal o "Dia dos Pratadas 

providéncias. 

PRAzo_emA~4DAB 	 21/09/95 
28/09/95 

colmata.° DE ASSUNTOS SOCIAIS 

- PROUTO DE LEI N' 030/95, de autoria do Deputado 
ESTEVA°, que implanta as abMe8s de lazer nas áreas que 
especa. 

PRAZO PARA_EMEIN1DAA 	1: Dia: 	21/09/95 
Ultimo Dia: 	28109/95 

- PROJETO DE LEI DI• 243/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que d" 

	

	sofres reguiariz_sicao de lotes residenciais de 
do Governo do Dittrito Federal no Recanto das 

Emas. 

PRAZO PARA EMENDAS 

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude da 
não realização de algumas Senões previstas. 

25n. 	_ 	 ti -CO 
aí_ C_ 'S. 

	

A 	II 	-Ir 	AI 

13a RLUNIÃO ORDIN4R1A A RFA1IZAR-SF NO 
DIA 28/09/95, he, 15:00 HORAS 

ITEM 01 
Apreciaçgo e aprovaçgo das ATAS 
da 	lea 	Reunigo 	Ordinária, 
realizada no dia 17/08/95 e da 
IIA Reunigo Ordinária, realizada 
no dia 3X/08/95. 

ITEM 02  

Isenta os cidadgos desempregados 
e os que percebem até 82 (dois) 
salários mínimos mensais, do 

1.• Dia: 
	

25/09/95 
Ultimo Dia: 
	

02110/95 
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; pagamento da taxa de inscrição em 
concursos pablicos no âmbito do 
GDF e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO MIQUE;IAS PAZ 

RELATOR 
DEPUTADO CAnJ 

OBSERVAÇZO: 
REGIME DE PRIORIDADE. 

ITEM 03 F" RUE' 4_11E-1111._W? 

Dispge sobre a denominação do 
Arquivo Público do Distrito 
Federal. 

AUTORA: 
DEPUTADA MANINHA 

RELATORU. 
DEPUTADO CAEO 

ITEM 04 ERSLIEISLIIL .LEJ 	078P.1.25 

Denonina a Praça da RE 20 do 
Guará I. 

,AÚTORu 
DEPUTADO MIWIAS PAZ 

RELATOR 
'DEPUTADO CAFO 

ITEM 05 ERULIQ_DELLEI_Ma.A5CDL22. 
ITEM ti P.QJJ)E..J.ELLii3L2  

. de Defesa do Consumidor no âmbito 
do DF e'dá outras providências. 

AUTOR:: 
DEPUTADO.  WASNY DE ROURE 

RELATOR • 
DEPUTADO CAFú 

ITEM 09 EROJEEI_DL_LEI_B.2_11.0.6L.92, 

Cria o Prêmio Jovem Cientista de 
Brasília, no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

AUTORu 
DEPUTADO WASNY DL ROURE 

RELATOR . 
DEPUTADO CAEti 

ITEM rt 0 FIESUELO...D.E_ 

Amplia a Agrnvila do hhicléo 
Horticula Suburbano de Vargem 
Bonita, na Regign Administrativa 
do Núcleo Bandeirante, e dá 
outras providências. 

AUTOR 
DFPUIA90 JORGE CAUHY 

RELATORu 
DEPUTADO EDIMAR PIRENF.US  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
apresentnçgo de Programa de 
Prevenção de Acidentes do 
Trabalho no DF e dá outras 
providências. 

AUTOR 
DEPUTADO PEDRO CELSO 

RELATOR 
DEPUTADO' CAECI. 

-OBSERVAÇÃO:,,  
AN41.ISE DE EMENDA DE PLENeçRIO. 

I TEM 06 ER.Q.J.E.1.0_._.D.E_J-E.L_IL9-_O.CC.51_2Z1 

Declara 	o 	Pirá-Brasília 
(Cynolebias Boitonei) o animal 
símbolo do Distrito Federal. - 

AUTOR 
DEPUTADO WASNY DE ROURE 

RELATOR 
DEPUTADO CAFú 

OBSERVAÇZO: 
ANdlISE DE EMENDAS DE PLENÁRIO. 

ITEM 07 ER22.j.EI.Q..._01:__LEI...112-ÁMOL92 

Autoriza o fechamento com grades 
das áreas verdes frontais aos 
lotes residenciais da Região 

: Administrativa de Taguatinga. 
ÀUTORÀ 
-•• DEPUTADA LÚCIA CARVALHO 

RELATOR 
DEPUTADO CAFú 

TEM 0(3 ftRAJE.IDJILLLELIL9......5-4142L2.3 

Propge a adequação dos Planos de 
Seguro Saúde às normas do Código 

Autoriza - 	a 	instalação 	de 
atividades de prestação de 
serviços de promoção e realização 
de eventos de natureza social ou 
cultural em edificaÇges de uso 
residencial do Setor de Hansges 
Park Way 	SHPU, e - dá outras 
providências. 

AUTOR 
DEPUTADO JORGF CAUHY 

RELATOR 	• .. 	- 
-DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

I TEM 12 Pii.O.I.E.1.0LLEI_K2_012Z1.25 

Dispge sobre Carta de Habite-se 
para residências unifamiliare5 e 
coletivas 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTOR 
DEPUTADO ODILON AIRFS 

RELATORu 
DEPUTADO LDIMAR PIRENEUS 

OBSERVACZO: 
AN4LISE 	DE 	FMENDAS 	 DF 
SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO. 

ITEM 13 ERSWEID_DELLEI_MR_M44,1.25. 

Dispge sobre o Curso de Formação 
Profissional, no âmbito da 
Administração do GDF e dá outras 
providências.. 

AUTOR 
DEPUTADO ODILON AIRES 

RELATORu 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 
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ITEM 14 ERD.J.EI0_.D.E..J-E-1....N51._01.i11.2.5. 

Dispõe sobre o fechamento com 
grades e construção de cobertura 
das áreas verdes frontais e 
laterais dos lotes residenciais 
do Setor Guariroha, Ceilândia - 
RA-IX. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

ITEM 15 PROJEIP_DE-LEIASLA-124/22 

Dispge sobre a criaçgo do 
Programa de Desenvolvimento Rural 
Integrado do DF - PRORURAL e dá 
outras providências. 

AUTORES: 
DEPUTADOS FDIMAR PIRENEUS F 
AROLDO SArAXE 

RELATOR1 
DEPUTADO MANOEL DF ANDRADE 

ITEM 16 e fig,IE10.... DE-. LEI._ R.9, _ .1.316.13A. 

Autoriza o Poder Executivo do DF 
a criar o Centro de Treinamento e 
Desenvolvimento de Tecnologias 
Agroecológicas 	Apropriadas 	g 
Pequena e Nédia Propriedade Rural 
do DF e dá outras providências.. 

AUTOR: 
DEPUTADO ODILON AIRES 

RELATOR: 
DEPUTADO MANDEI DC ANDRADE 

ITEM 17 PRWEI.Q_DE_LEIA.42_0~2  

Cria unidades orgânicas e funções 
de confiança na Secretaria de 
Segurança Pública do DF e dá 

outras providências. 
AUTOR: 

EXECUTIVO LOCAL 
RELATOR: 

DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

ITEM 1:8E13-4.1E.I.Q.DE...1..ES._22..~3.122  

Determina aos Colégios Públicos 
da Fundaçgo Educacional do DF que 
sirvam merendas diferenciadas 
para os alunos portadores de 
diabetes. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENíCTO TAVARES 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOC ARRUDA 

ITEM 19 ERWEEL.D.E.A,F.1...142-00_6.;:il.25 

Dispõe sobre o controle de 
estoque de medicamentos no 
Sistema de Sadde do Distrito 

Federal. 
AUTORA: 

DEPUTADA OCIA CARVALHO 
RELATOR: 

DEPUTADO MIQUI/JAC PAZ 

ITEM 20 ER.OI.Q..JIL_LELI_Le2_ 

Fixa nova composiçgo ao Conselho 
de Desenvolvimento Econâmico do 
DF, altera a Lei na? 289 de 
03/07/93 	e 	dá 	nutras 
providências. 

AUTOR: 
EnCUTIVO IOCAI 

RELATOR: 
DEPUTADO MIQUIAS PAZ 

ITEM 21 IISQJET_Q_DE_LEJ-142_024kél15. 

Regulamenta a comercializaçgo 
direta de alimentos básicos em 
áreas públicas residenciais do 
Distrito Federal e dá.  outras 
Providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRIGO ROKLEMERG 

RELATOR: 
DEPUTADO MIDUIAS PAZ 

ITEM 22  

Autoriza a doaçgo de lotes a 
Templos Religiosos situados em 
área especial, na forma que 
especifica 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO ADÃO XAV)FR 

RELATOR: 
DEPUTAn0 MÁNO : L DE ANDRADF 

VOTO EM SEPARADO: 
DEPUTADO MlOU.:1A3 PA): 

ORSFRVAÇÃO: 
REGIME DE PRIORIDADE. 

ITEM 23 PRUFBIJIE 

Dispõe sobre a introduçgo do 
Estudo da Raça Negra como 
conteúdo programático do sistema 
de ensino do Distrito Federal. 

AUTOR: 
DEPUTADO CAFú 

RELATOR: 
DEPUTADO MIOUIAS PAZ 

ITEM 24 CR 0.1E:10 JLJ..ET  NO  03321E3 

Autoriza o Poder -  Executivo 
instituir o Plano de Carreira 
para a área de Ciência e 
Tecnologia 	da 	Administraçgo 
Direta, Indireta e Fundacional 
do DF e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO WASNY. DE ROURF 

RELATOR: 
DEPUTADO MIOUIAS PAZ 

ITEM 25 CR_O.E3:0__DE.I.E..14.2_._181_23 

Regulamenta 	o 	Artigo 	2337  
Parágrafo 5P da 'Lei Orgânica do 
DF. 
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AUTOR: 
DEPUTADO GERALDO MAGELA 

RELATOR 
DEPUTADO MIWV.IAC PA7 

ITEM 26 ERDÁLIA_RE_LELRELta22.152 

Dispõe sobre a emissgo de ruídos. 
AUTOR: 

DEPUTADO WASNY DE ROURE 
RELATOR: 

DEPUTADO MIQUIRAS PAZ 

ITEM 27 P.R.Q.JET_Q..1EJ-ILL142..@2.52,1.25 

Autoriza o GDF a construir um 
Centro de Ensino Especial na 
Cidade Satélite de Santa Maria e 
dá outras providências. 

AUTOR 
DEPUTADO CESAR LACERDA 

RELATOR: 
DEPUTADO PENIEL PACHECO 

ITEM 28 ERD.1EISI 

Autoriza o Poder Executivo a 
implementar o projeto de 
construçgo de uma agrovila no 
Projeto. de Assentamento Dirigido 

PAD/DF e dá outras 
providências- 

AUTORES: 
DEPUTADOS FDIMAR PIRENEUS, GILSON 
ARAUJO E JW.;:á EDMAR 

RELATOR: 
DEPUTADO P. MIEI. PACHECO 

ITEM 29 EROJE.T_SI...DE__LEI...N9....11.4..Z.2.3. 

Dispire sobre a proteçgo aos bens 
Públicos, 	face. às • depredaçges 
ocasionadas 	• pela 	aço 	de 
pichadores, 	grafiteiros 	e/ou 
cartazeiros 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTOR: 
DrPUTADO onnoN AIRES 

RELATOR: 
DEPUTADO PENIFI PACHECO 

ITEM 30 PROJEID_DILILLARA0.2519.5 

Dispge sobre a ocupaçgo dos 
espaços intersticiais das quadras 
residenciais de Ceilgndia - RA- 

AUTOR: 
DEPUTADO LUIZ. ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

OBSERVAÇÃO: 
REGIME DE PRIORIDADE. 

ITEM 31 ER.CUELL.D.C.L.F.L.119...A237_125. 

Acrescenta dispositivos à .Lei-
079, de 29/12/99, que manteve o 
Fundo de Desenvolvimento do DF - 
FUNDEPE, criado pelo Artigo 209 

do Decreto-Lei nR• 052, de 
26/12/66. 

AUTOR: 
DEPUTADO' LUIZ ESIFVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 32 P.R.OJELO_DE_LEI_MQ.ARZ219.5. 

Dá nova redaçgo a dispositivos da 
Lei nR 0412, de 15 de janeiro de 
1993, que especifica. 

AUTOR: 
DUUTA00 LUIZ ESTEU0 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

OBSERVAÇÃO: 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM O PL NP 
0342/95. 

	

ITEM 33 E.TsAJE.1r2E. 	.14.9..1).M11.1_915 

Cria o Programa Bolsa Familiar 
para Educação e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

OBSERVAÇÃO: 
REGIME PE PRIORIDADE. 

ITEM 34 ERULUD_DE_LEI...h2_tis5.5are 

Dispõe sobre a criação de 
Conselho de Assistência Social do 
DF e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
nnpuiwn JORGE COHY 

ITEM 35 ariOJECQ_D_E_LE1.14.2...0263.1.95. 

Reserva áreas para o Plano de 

	

Ordenamento 	e 	Estruturaçgo 
Turística de Brasília - Projeto 
Orla e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRISO ROLLEnERG 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

OBSERVAÇÃO: 
REGIME DE PRIORIDADE 

I TEM 36 PR.Q.J.E.1101.1)LL 

Confere ao Kartddromo do Guará o 
nome de "KART6DROMO AYRTON 
SENNA". 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL Dr ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 37 IRDIn6£714_14.2_05tiaL95. 

Sugere ao Senhor Governador do DF 
a construçgo de abrigos, na 
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lixeiras no Plano Piloto e 
containers nas Cidades Satélites. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOFL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO F])1 MAR PIRFNEUS 

ITEM 44 .1.14D.ILFICASL_Ria...(12Z3.1..?.5. 

Sugere ao Exale Senhor ,Governador 
do DF envidar esforços para 
despoluiçgo do Córrego Crispim e 
do Ribeirgo Ponte Alta, na Regigo 
Administrativa do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO CE'SAR LACERDA 

RELATORt 
nrpulAno EDIMAR PIRFNEUS 

Estrada Parque Paranoá, para as 
pessoas.. 	que 	dependam 
	

de 
transporte coletivo. 

AUTORA;: 
DEPUTADA MANINA 

RELATORn 
DEPUTADO CAFO 

OBSERVAÇÃO: 
TRAMITAÇÃO 	CONJUNTA 

	
COM 	A 

INDICAÇÃO N2 0019/95. 

ITEM 38 INDiCAÇA0_14.9-0026.1.9_5. 

Sugere ao GDF a construçgo de um 
Posto da Polilia Militar no Setor 
Veredas de Brazlândia. 

AUTOR: 
DEPUTADO 7i RAMALHO 

RELATORt 
DEPUrADO CAFO 

ITEM 39 XRDJCAC3S/A2 	 0726i25. 
	 ITEM 45 INDICAU10.3:42.A222.01.9.5 

Sugere ao ExmQ Sr. Governador do 
DF a construçgo de. uma pista de 
atletismo na Ceilãndia. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMDFRG 

RELATOR: 
DEPUrADO CAFO 

ITEM 40 11.41/11;MZO__102.61131i 

Sugere ao GOF a implantaçgo de 
galeria de águas pluviais no 
INCRA-OS, Reserva G, na 
Administraçgo de Brazlãndia. 

AUTORt 
DEPUTADO ZF RAMALHO 

RELATAR: 
DEPUTADO CAFO 

ITEM 41 iliilLGAC40.....1451..ffiffild/555.. • 

Sugere ao Exmg Senhor Governador 
do DF a iluminaçgo da via 
estrutural (DF-095). 

AUTORt 
DEPUTADO RENA10 RAINHA 

RELATOR 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

OBSERVACãO: 

	

TRAMITAÇÃO 	CONJUNTA 	COM 	A 
INDICAÇÃO NO 0014/93. 

ITEM 42 IBDILACUJ15112BL25. _ . 

Sugere ao ExmP Senhor GOvernador 
do DF a amPliaçgo da pista do 
contorno e a demarcaçZo das 
faixas de desareleraçãO do Guará 

AUTORn 	! 

DEPUTADOMANDEL-DF: ANDRADE:': 
RELATOR: 

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

ITEM 43 INQI~L9Lffl267L2li 

(-2 SUáéroii- ao :-VDF a instalaçSo de 

Sugere ao ExmP Sr. Governador do 
DF, 	'através 	dos 	órggos 
competentes, 	transformar 	CM 

Escolas Itinerantes, os gnibus 
pertencentes ao 	 estio 
recolhidos 	em 
condiçges de trafegar. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANDEI DE ANDRADE 

RELATORt 
DEPUTADO EDIMAR PIRENF:US 

ITEM 46 INaLGAÇDD_ASIAAQW25 

Sugere ao Poder Executivo a 
implementaçgo 	de 	açges 
que possibilitem o funcionamento 
adequado da Feira Permanente do 
Setor Veredas na Cidade-Satélite 
de Brazrândia. 

AUTOR: 
DEPUTADO CESAR IACERDA 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENLUS 

ITEM 47 INDICAI:Z.0D  No  t0.24.12.5. 

Sugere ao Governador do DF que 
seja realizado o recapeamehto da 
DF-18O, trecho entre Taquatinga-
Rrazlândia. 

AUTOR:, 
DEPUT~EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR:::; ! 
DEP UI A00 MANDEI nn ANDRADF 

ITEM 43 Ii4D.ICWi0_14°e272.1.9.1i 

Sugere ao GDF a implantaçgo do 
sistema de esgoto nas quadras 
416, 417,, 516 e. 517 da _Regigo 
Administrativa de Santa Maria. 

AUTOR!: 
DEPUIADO EDIMAR PIRENEUG 

RELATORR , 
DEPUTADO MANOF1 RE:ANDRADE 

GDF que 
garagens sem 
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ITEM 49 IBOIlAWAO_1'fLk23L25. 

Sugere ao GOF a instalação de um 
Posto Policial nas entrequadras 
318/320 de Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUTADO EOIMAR PIRENaJG 

RELATOR 
DEPUTADO MANOFL DE ANDRADE 

ITEM 50 INDIZEICASIAS.'_..0.0.7_ZI.2.;.i- 

Sugere ao Poder Executivo a 
implantação de infrap5trubtra 
urbana e estacionamento no 
Conjunto Lúcio Costa. 

AUTOR: 
DEPUTADO CIAODIO MONTEIRO 

RELATOR: 
DEPU1AO0 MIQUIAS PAZ_ 

ITEM 51 IRD.IGETUAR....0.1.1:15.L9i. 

Sugere ao GOF a implantação de 
galerias de águas pluviais no 
Setor Veredas, Setor de Oficinas 
e Vila São José, em Rrazlândia. 

AUTOR: 
DEPUTADO 	RAMAEHO• 

RELATOR: 
DEPUTADO MICIWIAS PAZ 

ITEM 52 INDI.C.Étfai0._112 

Sugere ao GOF que declare a orla 
do lago Paranod "área Especial de 
Interesse Turístico". 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMOERG 

RELATOR: 
DEPUTADO MIGUt",..IAS PAZ 

ITEM 53 INDIU&W__Y2l6t1t.25 

Sugere ao GOF a implantação de 
chafarizes no Novo Assentamento 
de Brazlândia. 

AUTOR: 
DEPUTADO 7.14. RAMALHO 

RELATOR: 
DEPUTADO PENIFL PACHECO 

I TEM .54 .1/41).1C6LÃO....R9._..02.3.5,1_911 

Sugere ao GOF a construção de 
calçadas • nas margens da via que 
liga•o balão da Praça .do - Gamaan 
ao balá.° da comercial na 	uadra 
38 do Setor Leste do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR•PIRENLUS. 

RELATOR 
.• 'DEPUTADO PENTE' PACHF:CO 

ITEM 55 IMilieâta,..Rá_WaiLE2 

Sugere ao 60E-a imp/antaçãO de 
galeria de •ágúas pluviais'. na GNO 
16 na Expansão do Setor-  "O em 
Ce'ilfind 

AUTOR: 
DEPUTADO ZF RAMALHO 

RELATOR: 
mrpulAno PENTEL PACHECO 

ITEM 56 INDIEALÃO RP 0.021195. 

Sugere ao Executivo Local, 
ampliaao e a transformar, do 
Posto de Sailde da Vila Sã.° José 
em Prazlândia em Centro de Saúde. - 

AUTOR: 
DEPUTADO FDIMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 57 INDI.Chafl  kio 0337/911 

Sugere a implantação da Escola IR 
e 29 grau diurno e supletivo de 
IQ e 20  grau noturno na expansão 
de Samambaia. 

AUTOR: 
OFPUTADO MANOEL Dr ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE CAUHY 

ITEM 58 IND.ICA.C2....5.3üZl..5.5. 

Sugere ao GOF a construção de 
abrigo de ânibus na GNP 32/43, em 
Taguatinga. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
prpuTAno JORGE CAUHY 

IFEM 59 IRDISSCU_REL_4532./.2f..i 

Sugere ao GOF a instalação de 
iluminação pública em frente ao 
Centro de Ensino 01, Quadra 06 do 
Setor Veredas, em Rrazlândia. 

AUTOR: 
DEPU1AO0 EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR: 
DEPUTADO JORGE. CAUHY 

ITEM 60 IRDIEAÇÃQ_R2_04.0=5. 

Sugere ao Exm9 Senhor Governador 
do DF a construa() da Casa da 
Cultura da Cidade Satélite de 
BrazIândia. 

AUTOR: 
DEPUTADO C!SAR LACERDA 

RELATOR: 
DEPUTADO JoRon CAUHY 

PROPOSTA DE REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 013/95 

Concede Titulo de 
Cidadio Honorário de 
Bras% ao Pastor 
Antonio Inácio de Freitas. 
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. r É concedido o nulo de Cidadão Honorário de Brasília 
ao Pastor Antonio Inácio de Freitas. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação' . 

Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1995 

Atos Administrativos 

Ato do Presidente n.i 6.gb (95 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e tendo em Viga O que determina o convénio firmado entre esta Casa Legislativa 
e a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL - AElfDF. e ainda o que 
consta do processo 001.858/95, 

Resolve: 

Designar a servidora SILVIA MARIA DE PAULA E SOUZA. matricula 
11.160-66, Executora do contrato em questão e como substituta Leila Maria Orlandi Ribeiro. matricula 
11.866-26, cabendo ã designada exercer as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária. 
Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n° 16.098 de 29.11.94, e na Lei de 
Licitações e Contratos e 8.666. de 21.06.93. com  suas alterações. aplicáveis ao caso em espécie á CLDF 
por força do Ato n° 020/91, de 10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DODF n° 113/91. de 13.06.91. 

Brasilia(DF), 	 mbro de 1995. 

.4, 	• 's• MA'  GELA 
dente 

Ato do Presidente n.-/ 	/95 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, e tendo em vista o que determina a inexigibilidade de licitação e o ajuste firmado 
entre esta Casa Legislativa e a empresa Elevadores SCHINDLER DO BRASIL SA, e ainda o que consta 
do processo 001.618/95; 

Resolve: 

Designar o servidor JOÃO CARVALHO MOURA, matricula 10.041-79. 
Executor do contrato em questão. e como substituto Ricardo Ribeiro de Queiroz_ matricula 1206947. 
cabendo ao designado exercer as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária. Financeira 
e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto re 16.098 de 29.11.94, e na Lei de Licitações e 
Contratos n° 8.666, de 21.06.93, com suas alterações, aplicáveis ao caso em espécie á CLDF por força do 
Ato n'020191. de 10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DODF n° 113/91, de 13.06.91 

.vro Do PRESIDENTE N" 6g ,DE 1995 

O Presidente da Ciimara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e das que lhe foram confeildas pelo art. 3* do Ato da 
Mesa Diretora II" ON. de 1995, e atendendo à solicitação contida no 0.1. N° 
610/95-PRESI, de 25 de agosto de 1995, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR que o servidor CLÁLT010 LUIZ GARDIM, matricula n° 
12.503-53, Assistente Técnico do Quadro de Pessoal desta Casa, passe, no período da tarde, 
à disposição da Companhia de Desenvokimento do Planalto Central, CODEPLAN, para 

ministrar curso de treinamento em editoração eletrônica. 

A presente autorização terá inicio no dia 02 de outubro e término no dia 30 de 
novembro de 1995. 

Brasilia-DE,„6 de setembro de 1995. 

Deputa 	 A 
sidente 

ATO DO PRESIDENTE N°6•SS. DE 1996 

C-7 crep,r.pme 	(..ere t egis.tenv,1 <In !",trito Federal, no uso de suas 

	

atricuiçow; regimentos. ,os 	 079/93 e conforme consta do 

Processo n' 002.507/55-CLDg, 

RESOLVE 

NOMEAR EVERSO PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo Especial 
de Gabinete. CL-U9 no Gabinete Parlamentar do Deputado Minuetes Paz. 

	

2ras7io. 	e,/,T 	; 	50 1995 

Deputa 	DO G 
(lente 

BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA 

Criado pelo poeta e especialista em heráldica Guilherme de Almeida, 
foi instituído em 12 de setembro de 1969. 

Possui no centro um escudo quadrangular com a cruz de Brasília, 
formada por quatro setas que partem do centro 

em direção aos quatro pontos cardeais, representando a herança indígena, 
a rosa dos ventos e a ação centrífuga do poder. 

Acima do escudo, uma coroa mural adaptada ao estilo dos pilotis da cidade; 
abaixo, a divisa em latim Venturis Ventis,.`aos ventos que hão de vir". 

O formato do brasão imita as colunas do Palácio da Alvorada, uma das imagens 
marcantes de Brasília. 
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Brasília, quarta-feira, 27 de setembro de 1995 

O dia-a-dia das Leis 
e da história Legislativa 

IMEINg9 
Emissão de CM de Identidade 
Atendimento ao Consumidor pelo PROCON/DF 
Exposição do Museu de Drogas 	etc.. 

REA117.00:»PresidêncialNideiiákái 
PERl01)(Y.."..  : 02a 06 de áutábro. 

LOCAL 	:Hafi ddflekticiida 	fiVido DE 
APOIO 	: PCDF - AfravS:tIckIn*Wei'de Identificação 

e Academia de Polícia1PROCONDF/ PMDF/ CIIMDF 
INMETRO. 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORA E 

COMISSÕES 
TÉCNICAS 

MESA DIRETORA 

Presidente 
Geraldo Magela - PT 

Vice-Presidente 
José F,dmar - PSDB 

1° Secretária 
Manoel de Andrade - PMDB 

2° Secretário 
Edimar Pireneus - PMDB 

3° Secretário 
Peniel Pacheco -Sem Partido 

Suplentes da Mesa 
Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PMDB 

1- COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PMDB 

Vice-Presidente 
João de Deus - PDT 

Deputados titulares 
Benício Tavares - PMDB 
Cláudio Monteiro - PPS 
João de Deus - PDT 
Luiz Estevão - PMDB 
Marco Lima - PT 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 

Deputados suplentes 
Adão Xavier - PFL 
Antonio José (Cafia) - PT 
Edimar Pireneus - PMDB 
Lúcia Carvalho - PT 
Manoel de Andrade - PMDB 
Odilon Aires - PMDB 
Rodrigo Rollemberg - PSB 

11-COMISSÃO DE ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Presidente 
Zé Ramalho - PDT 

Vice-Presidente 
Adão Xavier - PFL 

Deputados titulares 
Adão Xavier - PFL 
Daniel Marques - PMDB. 
Lucia Carvalho - PT 
Odilon Aires - PMDB 

Rodrigo Rollemberg - PSB 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados suplentes 
Benício Tavares - PMDB 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Luiz Estevão - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Marcos Arruda - PSDB 
Maria José (Maninha) - PT 

III -COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Presidente 
Jorge Cauhy - PMDB 

Vice-Presidente 
Manoel de Andrade - PMDB 

Deputados titulares 
Antonio José (Cafu) - PT 
Edimar Pireneus - PMDB 
Jorge Cauhy - PMDB 
Marcos Amada - PSDB 
Manoel de Andrade - PMDB 
Miquéias Paz - PC do B 
Peniel Pacheco - Sem Partido 

Deputados suplentes' 
César Lacerda - PRN 

Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PMDB 
Marco Lima - PT 
Tadeu Filippelli - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

IV - COMISSÃO DE DEFESA 
DOS DIRETOS HUMANOS E 
DA CIDADANIA 

Presidente 
Marco Lima - PT 

Vice-Presidente 
César Lacerda - PRN 

Deputados titulares 
César Lacerda - PRN 
Lúcia Carvalho- PT 
Luiz Estevão - PMDB 
Marco Lima - PT 
Miguem; Paz - PC do B 
Tadeu Filippeili - PMDB 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados sapientes 
Antonio José (Cafia) - P1' 
Edimar Pireneus - PMDB 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PMDB 
Maria José (Maninha) - 
Renato Rainha - PL 
Rodrigo Rollemberg - PSB 
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